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Acta n.º 19 
Aos vinte e três dias do mês de Maio do ano de dois mil e cinco, no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara 
Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS 
 COSTA 

VEREADORES: DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

 ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. DANIEL VIEIRA PEREIRA  
 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 

 SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR. GONÇALO NUNO BÉRTOLO GORDALINA LOPES 

 DR.ª NEUSA FERNANDINA SOBRINHO DE 
 MAGALHÃES 

 DR. HÉLDER MANUEL MATIAS ROQUE  

 ENG.ª ISABEL MARIA DE SOUSA GONÇALVES DOS 
 SANTOS. 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Paula Sofia Ferreira, Chefe de 
Divisão Administrativa. 

** 

Estiveram presentes por parte do Departamento de Operações Urbanísticas, o 
Eng.º António Carlos Batista da Costa, para apresentação dos processos de obras 
particulares, e o Chefe da Divisão de Loteamentos, o Arq.º José Manuel Raposo Pires, para 
apresentação dos processos de loteamentos e por parte do Departamento de Obras 
Municipais, o Eng.º Carlos Alberto Dias Marques, para apresentação dos processos de 
obras municipais. 

** 

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e quarenta minutos a Senhora Presidente deu início à reunião, com a 
seguinte Ordem de Trabalhos:  
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Ponto número um 
Análise dos seguintes processos de obras particulares: 

1213/02  Mansos – Sociedade Imobiliária, S.A. 

561/03  Construções Jaime Pereira Marques, Ldª. 

775/03  António Gameiro & Filhos, Ldª. 

55/04  José Bento Simões 

1101/04  Manuel Pereira 

1152/04  António Gameiro & Filhos, Ldª. 

1170/04  António Gameiro & Filhos, Ldª. 

1390/04  Manuel Faria Costa 

174/05   Fábrica da Igreja Paroquial de Marrazes 

 
Ponto número dois 

Análise do seguinte processo de informação prévia: 

IP 82/04  Costaneves – Construções, Ldª. 
 
Ponto número três 

Análise do seguinte processo de participação: 

Part 325/04   Maria Irene Heleno Ferreira dos Santos 
 

Ponto número quatro 
Análise dos seguintes processos de loteamento: 

Lot 32/92  Alufine – Compra e Venda de Propriedades, Ldª. 
Lot. 21/94  Manuel Marques Ferreira Júnior 

 
Ponto número cinco 

Análise do seguinte processo de Obras Municipais: 

T – 175/02 Construção do Polidesportivo das Colmeias - Estudo de 
Revisão de Preços para aprovação 

 
Ponto número seis 

1. Resumo de tesouraria 
2. Pagamentos 
3. XI Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 
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Ponto número sete 
Voto de pesar 

 
Ponto número oito 

X Encontro de Municípios com Centro Histórico - ADLEI 
 
Ponto número nove 

Pedido de responsabilidade civil extracontratual do Município de Leiria. - 
“Mundicamping – Comércio de Caravanas e Representações, Ldª.” 

 
Ponto número dez 

1. Leiria Radical – Corte de Trânsito 
2. Gabinete de Atendimento ao Cidadão Vítima de Violência – Protocolo 

 

Ponto número onze 
1. Jogos de Leiria 2005 - Fase do 1.º Ciclo 

2. Protocolo com a Associação Distrital de Atletismo de Leiria 

3. União Desportiva de Leiria - Apoio Pontual 

4. Taça da Europa de Atletismo - 1.ª Liga (Grupo B) - Contrato de Aluguer do Estádio 
Municipal de Leiria Dr. Magalhães Pessoa e Serviços Inerentes 

Ponto número doze 
1. Protocolos de Vigilância e Segurança Balnear da Praia do Pedrógão 

2. Apoio à Junta de Freguesia da Bajouca para a realização do centenário da Feira 
Mensal 

3. Leiriviga 

4. Mercado de Monte Real 

 

Ponto número treze 
Doação de um oitavo indiviso de um prédio rústico, sito em Casal de Baixo, Coimbrão, 

a favor do Município de Leiria 

Ponto número catorze 
Amitei - Cedência gratuita do autocarro do Município – Ent.10145/05 
 

Ponto número quinze 
Cedência gratuita do autocarro do Município 
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Ponto número dezasseis 

1. Anulação de Receita Virtual - Ocupação da Via Pública (Int.4598/05) 

2. Anulação e Inutilização de Bilhetes (Int.4543/05) 

3. Licença Especial de Ruído – António Teófilo Moreira Vaz (Ent.13098/05) 

4. III FITUMES – Festival Internacional de Tunas Mistas – Alargamento do Horário 
das discotecas da Cidade (Ent.11987/05) 

 
Ponto número dezassete 

1. Subsídios 

2. VII Feira do Livro 

3. Festas da Cidade - 8.º Passeio de Automóveis Antigos 

** 

N.º 0824/05 No seguimento do estudo realizado pela Autoridade de Saúde de Leiria em 
que avaliou as escolas do pré-escolar e 1.º ciclo sobre as condições de segurança e higiene 
destes estabelecimentos, o Senhor Vereador Dr. Gonçalo Lopes levantou alguns questões, 
nomeadamente no que dizem respeito às suas condições de segurança higiene e saúde. 

O Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço  comunicou ser possível dar resposta às 
solicitações do Partido Socialista em face da informação que os Serviços de Educação irão 
produzir com base no relatório recebido pela Câmara. 

No Município existem duas entidades com responsabilidade sobre a matéria: a 
Divisão de Educação e os Bombeiros Municipais e Protecção Civil, que têm muito trabalho 
feito nesta área. 

O Relatório logo na introdução refere que não foram detectadas graves 
anomalias existindo, é certo, correcções que importa continuar a fazer. 

Quanto aos planos de segurança e evacuação , bem como a formação que, não 
sendo da responsabilidade do Município, tem desenvolvido acções complementares com 
vários parceiros, tendo mesmo feito um manual de procedimentos para o efeito. 

A Senhora Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães  comunicou que fez um 
levantamento das condições de todos os parques infantis do Concelho e elaborou um 
relatório em 2004 na sequência do qual, de resto, foram desactivados alguns parques por 
não cumprirem os requisitos legais e regulamentares, parques estes agora em 
remodelação, com placa informativa sobre os motivos de desactivação e obras de 
melhoramentos. 

A Câmara Municipal de Leiria está a cumprir, nesta matéria, com o estipulado na 
Lei. 
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Também a Senhora Presidente  informou ser fundamental que todos os 
elementos da Câmara conheçam o relatório da Delegação de Saúde, bem como a análise 
dos Serviços de Educação do Município para depois se definir o plano a seguir, caso 
necessário. 

** 

N.º 0825/05 Pela Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves foi presente a intervenção 
que abaixo se transcreve: 

“A empresa Valorlis - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A, foi constituída 
por Decreto-Lei nº 116/96, de 16 de Agosto, com plena integração do Município de Leiria, 
devidamente autorizada pela Assembleia Municipal de Leiria, em reunião extraordinária de 
24 de Outubro de 1996, que analisou a proposta da Câmara Municipal de Leiria aprovada 
esta em reunião de 9 de Outubro. 

Ora a deliberação da Câmara Municipal de Leiria, aprovada por unanimidade em 9 de 

Outubro de 1996, teve em conta:  

- a rotatividade dos aterros pelos diversos concelhos; 

- Leiria seria o inicial por já ter um aterro e se processar a rotatividade; 

- a rotatividade por períodos de 10 anos e pela ordem decrescente do número de 
habitantes por município, seria então: - Leiria; Pombal; Ourém; Marinha Grande; Porto 
de Mós; Batalha; 

A eficácia desta deliberação ficou subordinada, entre outras, à seguinte cláusula: 

- ficarem definidos, pelo menos para já, os terrenos de Pombal e de Ourém. 

Esta proposta discutida em reunião da Assembleia Municipal de Leiria, em reunião de 24 
de Outubro, veio a ser aprovada por maioria, com a abstenção de apenas um dos 
deputados e na deliberação tomada ficou explícito o princípio da rotatividade.  

Foi o entendimento de todos e continua a ser o nosso, do CDS, que Leiria não pode ficar 
eternamente com o “lixo” dos outros. 

Ora, dado que para o próximo ano se completam os primeiros 10 anos de actividade da 
empresa VALORLIS, S.A, e ter chegado ao meu conhecimento de que terá sido adquirido 
terreno para ampliação do aterro sanitário, pergunto se a Câmara está a acompanhar 
devidamente esta situação e se continua garantido o cumprimento da cláusula de 
rotatividade, dando satisfação ao que foi deliberado quer pela Câmara Municipal, quer pela 
Assembleia Municipal de Leiria.” 

A Senhora Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães  informou que foi adquirido terreno 
com o objectivo de instalar uma unidade orgânica, projecto que já tem o apoio do Fundo de 
Coesão e cujo financiamento estava dependente da disponibilização do espaço. 

** 



 

CMLeiria/ Acta n.º 19 de 2005.05.23 

000904(6) 

Ponto número um 

N.º 0826/05 Processo n.º 1213/02 - (fl. - 640) 

De Mansos - Sociedade Imobiliária, S. A., com sede na Rua D. Luís I, n.º 19, 
São Paulo, Lisboa, referente ao projecto de arquitectura para legalização de alterações no 
edifício habitacional e comercial situado na Rua Machado Santos, números 35, 37, 39, 41, 
43, e 45 e Avenida  Dr. José Jardim, números 28 e 30, da freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/18, face ao 
disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezemb ro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura da operação urbanística acima referida , condicionado a apresentar, no 
prazo de seis meses, projectos de especialidades e esclarecimentos quanto à 
estimativa de custo para os trabalhos propostos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0827/05 Processo n.º 561/03 - (fl. - 174) 

De Construções Jaime Pereira Marques, Ldª., com sede em Ponte Cavaleiro, 
freguesia de Cortes, referente ao aditamento ao projecto de arquitectura para construção de 
um edifício habitacional e comercial no Arruamento Paulo VI, na localidade de Casal do 
Vale do Mocho, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta aos motivos que estiv eram na origem da proposta de 
indeferimento tomada em reunião de 2003/12/02 e con cordando com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/18, face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º garantir o cumprimento do disposto no parecer e mitido pela Direcção 
Regional de Educação do Centro, no que se refere à utilização dos espaços 
comerciais, devendo dar-se conhecimento ao requeren te do respectivo conteúdo; 

2.º apresentar estimativa de custo actualizada, fac e ao previsto no 
Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas; 

3.º eliminar os vãos previstos ao nível da cobertur a, indicados no alçado 
principal e planta do sótão; 

4.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-L ei n.º 66/95, de 8 de 
Abril, relativamente à segurança contra incêndios n os espaços de estacionamento na 
cave, nomeadamente no que se refere a: 



 

CMLeiria/ Acta n.º 19 de 2005.05.23 

000905(7) 

4.1. cap.º IV – artigos 16.º a 20.º (controlo de fu mo nas escadas e câmaras 
corta fogo; controlo de poluição de ar nas câmaras corta fogo; saída para o exterior 
do parque e sinalização de segurança); 

4.2. cap.º V - iluminação eléctrica (prever no proj ecto de instalações 
eléctricas e cumprir em obra); 

5.º cumprir com o disposto no Decreto-Lei n.º 64/90 , de 21 de Fevereiro, 
no que se refere à: 

5.1. disponibilidade de água e meios de extinção de  incêndios - artigos 22.º 
e 47.º; 

5.2. ventilação permanente dos caminhos de evacuaçã o (escadas), 
devendo indicar nos alçados as entradas e saídas de  ar – artigo 35.º; 

6.º garantir o cumprimento do disposto no artigo 10 8.º e seguintes do 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas, relativa mente às condutas de 
evacuação de fumos e gases do esquentador e fogão, devendo as mesmas serem 
independentes entre si; 

7.º prever 23 lugares de estacionamento no piso de estacionamento, 
tendo em conta o disposto nos artigos 67.º e 68.º d o Regulamento do Plano Director 
Municipal, face ao número de fogos e áreas comercia is previstas; 

8.º prever a localização de recipientes de recolha de resíduos sólidos 
urbanos (RSU) junto ao arruamento; 

9.º prever guarda de segurança junto à rampa; 

10.ºapresentar, no prazo de seis meses, as correcçõ es acima indicadas e 
os projectos de especialidades, incluindo projecto de drenagem de águas pluviais 
relativo aos espaços a ceder ao domínio público e à s áreas envolventes do edifício, 
devendo prever a construção de colector para drenag em das referidas águas até um 
meio receptor adequado, com indicação da respectiva  secção de vazão e caudais de 
ponta do empreendimento, de acordo com o disposto n o artigo 194.º do Decreto-
Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

11.º no acto do levantamento do alvará de licença d e construção, 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €4.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

12.º previamente à emissão da autorização de utiliz ação: 

12.1. efectuar a pavimentação da zona de arruamento  destinada a passeio, 
estacionamento e alargamento de via, devendo os tra balhos serem acompanhados 
pelos Serviços de Fiscalização do Departamento de O bras Municipais, e proceder à 
reposição das infra-estruturas que eventualmente ve nham a ser danificadas durante a 
obra. Deverá ainda eliminar a zona verde prevista j unto ao edifício do lado Nascente; 
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12.2. efectuar a cedência ao domínio público do esp aço acima indicado e 
apresentar certidão da Conservatória do Registo Pre dial rectificada em relação ao 
mesmo. 

Mais delibera que sejam transmitidos à requerente o s conteúdos dos 
pareceres emitidos pelo Ministério da Defesa Nacion al – Força Aérea, Serviço 
Nacional de Bombeiros e Protecção Civil e EDP.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0828/05 Processo n.º 775/03 - (fl. - 120) 

De António Gameiro & Filhos, Ldª., com sede em Murzeleira, freguesia de 
Albergaria dos Doze, concelho de Pombal, referente ao projecto de arquitectura para 
construção de um edifício misto numa parcela de terreno a destacar de uma propriedade 
situada na Rua 20 de Junho, na localidade de Marinheiros, freguesia de Marrazes, 
acompanhado da informação prestada pela Divisão Administrativa e de Fiscalização do 
Departamento de Operações Urbanísticas comunicando que a requerente não se 
pronunciou, em fase de audiência prévia, quanto ao conteúdo da notificação efectuada 
através do oficio n.º 2360, datado de 2005/03/07. 

A Câmara, atendendo a que a requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício supra mencionado, delibera por  unanimidade indeferir o projecto 
de arquitectura da operação urbanística acima refer ida, ao abrigo do disposto na 
alínea a) do n.º 1 e nos números  4 e 5 do artigo 2 4.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decr eto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
bem como o pedido de prorrogação de prazo para entr ega de elementos, pelos 
motivos já referidos na deliberação tomada em reuni ão de 2005/02/28, transmitidos 
através do ofício n.º 2360, datado de 2005/03/07. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0829/05 Processo n.º 55/04 - (fl. - 71) 

De José Bento Simões, residente na Quinta de Santo António, lote 89, 
freguesia de Marrazes, referente ao aditamento ao projecto de arquitectura para construção 
de um edifício destinado a armazéns e muro em Casal Cego, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, tendo em co nta que os elementos 
apresentados vêm dar resposta aos motivos que estiv eram na origem da proposta de 
indeferimento tomada em reunião de 2004/02/16 e con cordando com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/18, face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar estimativa de custo actualizada, fac e ao previsto no 
Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas; 
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2.º cumprir com o indicado no parecer emitido pelo EP – Estradas de 
Portugal, cujo conteúdo deverá ser transmitido ao r equerente; 

3.º prever o alargamento do arruamento do lado Nasc ente, de modo a 
garantir uma largura de plataforma com 7,50 m; 

4.º prever a instalação de escadas exteriores junto  às saídas de 
emergência no piso do rés do chão (indicadas no alç ado lateral direito); 

5.º apresentar, no prazo de seis meses, as correcçõ es acima indicadas e 
os projectos de especialidades, incluindo projecto de drenagem de águas pluviais 
relativo aos espaços a ceder ao domínio público bem  como às áreas envolventes do 
edifício, devendo prever a construção de colector p ara drenagem das referidas águas 
até um meio receptor adequado, com indicação da res pectiva secção de vazão e 
caudais de ponta do empreendimento, de acordo com o  disposto no artigo 194º do 
Decreto-Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

6.º no acto do levantamento do alvará de licença de  construção, 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €4.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

7.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção: 

7.1. executar a pavimentação do arruamento na frent e da propriedade bem 
como em toda a extensão do troço existente entre o terreno e a Rua Outeiro do 
Pomar, devendo os referidos trabalhos serem acompan hados pelos Serviços de 
Fiscalização do Departamento de Obras Municipais; 

7.2. ceder ao domínio público o espaço na frente da  propriedade destinado 
a alargamento do arruamento e apresentar certidão d a Conservatória do Registo 
Predial rectificada em relação ao mesmo. 

Mais delibera que seja transmitido ao requerente o conteúdo do parecer 
emitido pelo Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0830/05 Processo n.º 1101/04 - (fl. - 46) 

De Manuel Pereira, representado pelo seu procurador Rui Manuel Pereira 
Batista, residente na Travessa das Olhalvas, n.º 41, 6.º, freguesia de Pousos, referente ao 
projecto de arquitectura para construção de um edifício habitacional e muros em Casal 
Andrino, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/19, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
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projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º garantir o alinhamento da construção com a edif icação confinante do 
lado Nascente, devendo apresentar planta de implant ação com indicação das cotas 
altimétricas e de afastamento ao eixo do arruamento ; 

2.º apresentar estimativa de custo actualizada, fac e ao previsto no 
Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas; 

3.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-L ei n.º 66/95, de 8 de 
Abril, relativamente à segurança contra incêndios n os espaços de estacionamento na 
cave, nomeadamente no que se refere a: 

3.1. cap.º IV, artigo 13.º - prever saída alternati va, face às distâncias a 
percorrer à saída de emergência; 

3.2. cap.º IV, artigos 16.º a 20.º - controlo de fu mo nas escadas e câmaras 
corta fogo; controlo de poluição de ar nas câmaras corta fogo; saída para o exterior 
do parque e sinalização de segurança; 

3.3. cap.º V - iluminação eléctrica (prever no proj ecto de instalações 
eléctricas e cumprir em obra); 

3.4. cap.º s VII e VIII - controlo da poluição de ar e fumo nos  pisos, devendo 
indicar a ventilação permanente do referido espaço;  

4.º cumprir com o disposto no Decreto-Lei n.º 64/90 , de 21 de Fevereiro, 
no que se refere a: 

4.1. disponibilidade de água e meios de extinção de  incêndios - artigos 22.º 
e 47.º; 

4.2. distância a percorrer entre a saída da totalid ade dos fogos e a escada, 
que não poderá ser superior a 15,00 m - n.º 2 do ar tigo 31.º; 

4.3.  escadas de acesso aos pisos habitacionais, qu e deverão ser 
enclausuradas ao nível do piso 0 – n.º 5 do artigo 32.º e n.º 1 do artigo 33.º; 

4.4. ventilação permanente dos caminhos de evacuaçã o (escadas), 
devendo indicar nos alçados as entradas e saídas de  ar – artigo 35.º; 

5.º garantir o cumprimento do disposto nos artigos 108.º e seguintes do 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas, relativa mente às condutas de 
evacuação de fumos e gases do esquentador e fogão, devendo as mesmas serem 
independentes entre si; 

6.º A rampa de acesso às garagens não poderá interf erir com o passeio 
exterior ao edifício, devendo prever plataforma de nível com 4,00 m de comprimento 
junto ao passeio, a fim de garantir a manobra de en trada e saída de viaturas em 
condições de segurança; 

7.º contemplar 15 lugares de estacionamento junto à  via pública, não 
devendo prever estacionamentos na frente da rampa d e saída de viaturas; 

8.º prever a localização de recipientes de recolha de resíduos sólidos 
urbanos (RSU) junto ao arruamento; 
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9.º apresentar, no prazo de seis meses, as correcçõ es acima indicadas e 
os projectos de especialidades, incluindo projecto de drenagem de águas pluviais 
relativo aos espaços a ceder ao domínio público bem  como às áreas envolventes do 
edifício, devendo prever a construção de colector p ara drenagem das referidas águas 
até um meio receptor adequado, com indicação da res pectiva secção de vazão e 
caudais de ponta do empreendimento, de acordo com o  disposto no artigo 194.º do 
Decreto-Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

10.º no acto do levantamento do alvará de licença d e construção, 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €4.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

11.º previamente à emissão da autorização de utiliz ação: 

11.1. efectuar a pavimentação da zona de arruamento  destinada a 
passeio, estacionamento e alargamento de via, deven do os trabalhos serem 
acompanhados pelos Serviços de Fiscalização do Depa rtamento de Obras Municipais, 
e proceder à reposição das infra-estruturas que eve ntualmente venham a ser 
danificadas durante a obra; 

11.2. efectuar a cedência ao domínio público do esp aço acima indicado 
e apresentar certidão da Conservatória do Registo P redial rectificada em relação ao 
mesmo. 

Mais delibera que sejam transmitidos ao requerente os conteúdos dos 
pareceres emitidos pelo Ministério da Defesa Nacion al – Força Aérea e EDP. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0831/05 Processo n.º 1152/04 - (fl. - 101) 

De António Gameiro & Filhos, Ldª., com sede em Murzeleira, freguesia de 
Albergaria dos Doze, concelho de Pombal, referente ao projecto de arquitectura para 
construção de um edifício habitacional e comercial numa parcela de terreno a destacar de 
uma propriedade situada na Rua 20 de Junho, na localidade de Marinheiros, freguesia de 
Marrazes, acompanhado da informação prestada pela Divisão Administrativa e de 
Fiscalização do Departamento de Operações Urbanísticas comunicando que a requerente 
não se pronunciou, em fase de audiência prévia, quanto ao conteúdo da notificação 
efectuada através do oficio n.º 2358, datado de 2005/03/07. 

A Câmara, atendendo a que a requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício supra mencionado, delibera por  unanimidade indeferir o projecto 
de arquitectura da operação urbanística acima refer ida, ao abrigo do disposto na 
alínea a) do n.º 1 e nos números  4 e 5 do artigo 2 4.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decr eto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
pelos motivos já referidos na deliberação tomada em  reunião de 2005/02/28, 
transmitidos através do ofício n.º 2358, datado de 2005/03/07. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0832/05 Processo n.º 1170/04 - (fl. - 92) 

De António Gameiro & Filhos, Ldª., residente em Murzeleira, freguesia de 
Albergaria dos Doze, concelho de Pombal, referente ao projecto de arquitectura para 
construção de um edifício habitacional numa parcela remanescente de um destaque a 
efectuar numa propriedade situada na Travessa da Saibreira e Estrada dos Marinheiros, na 
localidade de Marinheiros, freguesia de Marrazes, acompanhado da informação prestada 
pela Divisão Administrativa e de Fiscalização do Departamento de Operações Urbanísticas 
comunicando que a requerente não se pronunciou, em fase de audiência prévia, quanto ao 
conteúdo da notificação efectuada através do oficio n.º 2359, datado de 2005/03/07. 

A Câmara, atendendo a que a requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício supra mencionado, delibera por  unanimidade indeferir o projecto 
de arquitectura da operação urbanística acima refer ida, ao abrigo do disposto na 
alínea a) do n.º 1 e nos números 4 e 5 do artigo 24 .º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
pelos motivos já referidos na deliberação tomada em  reunião de 2005/02/28, 
transmitidos através do ofício n.º 2359, datado de 2005/03/07. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0833/05 Processo n.º 1390/04 - (fl. - 61) 

De Manuel Faria da Costa, residente na Rua de S. João, n.º 74, na localidade 
de Telheiro, freguesia de Barreira, referente ao projecto de arquitectura para construção de 
um edifício habitacional na Rua Paulo VI, n.º 19, na localidade e freguesia de Leiria, 
acompanhado da informação prestada pela Divisão Administrativa e de Fiscalização do 
Departamento de Operações Urbanísticas comunicando que o requerente não se 
pronunciou, em fase de audiência prévia, quanto ao conteúdo da notificação efectuada 
através do oficio n.º 3084, datado de 2005/03/18. 

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício supra mencionado, delibera por  unanimidade indeferir o projecto 
de arquitectura da operação urbanística acima refer ida, ao abrigo do disposto na 
alínea a) do n.º 1 e no n.º 4 do artigo 24.º do Dec reto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
pelos motivos já referidos nas deliberações tomadas  nas reuniões de 2005/03/07 e 
2005/03/14, transmitidos através do ofício n.º 3084 , de 2005/03/18. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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N.º 0834/05 Processo n.º 174/05 - (fl. - 26) 

De Fábrica da Igreja Paroquial de Marrazes, com sede em Gândara dos 
Olivais, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura para ampliação da 
igreja situada na Rua 25 de Abril, na localidade de Gândara dos Olivais, freguesia de 
Marrazes, propondo-se a demolição de muros e parte da edificação existente e a execução 
de passeio junto à via. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Operações Urbanística s em 2005/05/18, e face ao 
disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, de libera por unanimidade aprovar o 
projecto de arquitectura da operação urbanística ac ima referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º cumprir com os condicionalismos indicados no pa recer da Comissão 
Diocesana de Arte e Património Cultural; 

2.º garantir o cumprimento do disposto nos capítulo s II e III do Decreto-Lei 
n.º 123/97, de 22 de Maio (acessibilidade de pessoa s com mobilidade condicionada); 

3.º dadas as alterações propostas junto à via, deve rá prever-se a 
continuidade de passeio em toda a frente da parcela  afecta à edificação junto à 
Avenida 25 de Abril, entre a Travessa da Torre e a Travessa da Igreja, eliminando 
parte dos muros existentes junto aos referidos arru amentos; 

4.º apresentar, no prazo de seis meses, projectos d e especialidades e 
parecer referente à aprovação por parte do Serviço Nacional de Bombeiros e 
Protecção Civil do projecto de segurança contra inc êndios; 

5.º no acto do levantamento do alvará de licença de  construção, 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção, de acordo com o estabelecido nos artigo s 82.º e 122.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas desta Câmara, n a qual deverá constar a 
seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cess ará em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

6.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção, executar as infra-
estruturas (passeios) indicadas e proceder à reposi ção das que eventualmente 
venham a ser danificadas durante a execução da obra , devendo os referidos trabalhos 
serem acompanhados pelos Serviços de Fiscalização d o Departamento de Obras 
Municipais. 

Mais delibera que seja transmitido ao GAT – Gabinet e de Apoio Técnico de 
Leiria o teor da presente deliberação. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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Ponto número dois 

N.º 0935/05 Informação Prévia n.º 82/04 - (fl. - 39 ) 

De Costaneves - Construções, Ldª. com sede na Rua do Pinhalzinho, lote 3, 
na localidade e freguesia de Marrazes, referente ao pedido de informação prévia sobre a 
viabilidade de construção de um conjunto habitacional em Vale Colmeia, freguesia de 
Marrazes, acompanhado da informação prestada pela Divisão Administrativa e de 
Fiscalização do Departamento de Operações Urbanísticas comunicando que a requerente 
não se pronunciou, em fase de audiência prévia, quanto ao conteúdo da notificação 
efectuada através do oficio n.º 1705, datado de 2005/02/16. 

A Câmara, atendendo a que a requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício supra mencionado, delibera por  unanimidade indeferir o pedido 
de informação prévia acima referido, ao abrigo do d isposto na alínea a) do n.º 1 e 
números 4 e 5 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555 /99, de 16 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 177/ 01, de 4 de Junho, pelos motivos já 
referidos na deliberação tomada em reunião de 2005/ 01/17, transmitidos através do 
ofício n.º 1705, datado de 2005/02/16. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número três 

N.º 0836/05 Processo de Participação n.º 325/04 - ( fl. - 21) 

De Maria Irene Heleno Ferreira dos Santos, acompanhada da exposição 
apresentada em sede de audiência prévia pelo Sr. Armindo Jesus Ferreira, residente na 
Rua Central, na localidade de Alfaiatas, freguesia de Colmeias, na sequência da 
deliberação tomada em reunião de 2005/01/17 no sentido do mesmo proceder à execução 
das obras necessárias de modo a suprir as deficiências do edifício situado na Rua de 
Tomar, números17, 19 e 23, da freguesia de Leiria, referidas no auto de vistoria 287/04. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que da exposição 
apresentada não constam elementos relevantes que pe rmitam alterar a decisão 
tomada e concordando com a informação prestada pelo  Departamento de Operações 
Urbanísticas em 2005/05/19, delibera por unanimidad e notificar o proprietário do 
imóvel, nos termos previstos no Regulamento de Arre ndamento Urbano, nos números 
2 e 3 do artigo 89.º do Decreto Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada 
pelo Decreto Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, na alín ea c) do n.º 5 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5A /02, de 11 de Janeiro, no n.º 1 do 
artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de O utubro, alterado pelo Decreto Lei n.º 
329-B/00, de 23 de Dezembro, e no Código do Procedi mento Administrativo, para no 
prazo de sessenta dias proceder à execução das defi ciências apontadas no auto de 
vistoria n.º 287/04. 

Mais delibera que seja dado conhecimento à inquilin a da decisão tomada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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** 

Ponto número quatro 

N.º 0837/05 Processo de Loteamento n.º 32/92 - (fl.  234 e 242) 

De Alufine – Compra e Venda de Propriedades, Lda, acompanhado de um 
requerimento de João do Rosário Bento,  residente na Rua dos Camarinhos, n.º 55, Meia 
Légua, Pernelhas, freguesia de Parceiros, a solicitar alterações ao Lote 1, do loteamento 
sito em Cascaria, freguesia de Maceira, que consistem na mudança de uso de armazém 
com escritório para armazém com escritório e comércio. 

Decorreu o prazo da discussão pública nos termos do artigo 22.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho, sem oposição. 

A Câmara, depois de analisar o assunto delibera por  unanimidade aprovar 
as alterações requeridas para o lote 1, bem como au torizar a emissão do Aditamento 
ao Alvará. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0838/05 Processo de Loteamento n.º 21/94 - (fl.  277) 

De Manuel Marques Ferreira Júnior, acompanhado de um requerimento de Rui 
Miguel Gama Ferreira residente na Rua Nova, lote 3, em São Romão, freguesia de 
Pousos, a solicitar a redução da guia de depósito bancário do loteamento situado em São 
Romão, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto delibera por  unanimidade autorizar 
a redução da guia de depósito bancário n.º 03931110 48650, emitida pela Caixa Geral 
de Depósitos, S.A., para 10% do seu valor inicial, que ficará cativa até à recepção 
definitiva das infra-estruturas que a mesma caucion a. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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** 

Ponto número cinco 

T – 175/02 CONSTRUÇÃO DO POLIDESPORTIVO DAS COLMEIA S - ESTUDO DE 
REVISÃO DE PREÇOS PARA APROVAÇÃO  

N.º 0839/05 Pela firma CONDOP – Construções e Obras Públicas, S.A. e confirmado pelo 
Departamento de Obras Municipais, foi presente para aprovação o Estudo de Revisão de 
Preços respeitante aos Autos de medição N.º s 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8 da obra supra, no valor de 
€3.082,63 + IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informaçã o prestada pelo 
Departamento de Obras Municipais, delibera por unan imidade aprovar o estudo de 
revisão de preços apresentado no valor de €3.082,63  + IVA. 

** 

Ponto número seis 

RESUMO DE TESOURARIA 

N.º 0840/05 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 20 de Maio de 2005, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €3.716.806,25 sendo de Operações 
Orçamentais €3.072.399,20 e de Operações de Tesouraria €644.407,05. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PAGAMENTOS 

N.º 0841/05 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 16 a 20 de Maio de 2005 correspondente às Ordens de 
Pagamento Gerais n.ºs: 3097, 3109, 3116, 3151, 3159, 3160, 3162, 3163, 3173 a 3180, 
3224, 3230, 3328, 3329, 3389, 3392, à Ordens de Pagamento de Tesouraria n.º: 224, e às 
Ordens de Pagamento de Facturas n.ºs: 410, 412 a 423, 436, 526, 718, 727, 736, 756, 758, 
763, 764, 882, 1023, 1055, 1097, 1214, 1363, 1370, 1371, 1403, 1418, 1429, 1445, 1450, 
1482, 1483, 1485, 1548, 1568, 1570, 1575, 1577 a 1581, 1584, 1587 a 1589, 1591, 1593, 
1595 a 1598, 1600 a 1604, 1606, 1607, 1609, 1612, 1613, 1615, 1616, 1618, 1620, 1622, 
1624, 1626, 1628 a 1632, 1636 a 1640, 1644, 1646 a 1652, 1654, 1656, 1657, 1660, 1662 a 
1666, 1670, 1671, 1791, 1795, 1796, 1799, 1800, 1802, 1804, 1808, 1810 a 1811, 1813, 
1820, 1822, 1823, 1837, 1840, 1852 a 1854, 1860, 1891 a 1894, 1899 a 1901, 1909, 1910, 
2031, 2032, 2043, 2048, 2060, 2061, 2065, 2072, 2089, 2091, 2092, 2126, 2169, 2175, 
2213, 2220, 2224 a 2226, 2316, 2319, 2335, 2344, 2364, 2374, 2375, 2378, 2379, 2393, 
2404, 2405, 2412, 2413, 2418, 2476, 2539, 2550, 2560, 2579, 2585, 2623, 2624, 2636, 
2638, 2639, 2641, 2642, 2668, 2672, 2802, 2808, 2816, 2821, 2832, 2859, 2866, 2868, 
2872, 2875, 2880, 2936, 2937, 2939, 2940 a 2942, 2951, 2952, 2956, 2961, 3048, 3036, 
3037, 3074, 3076, 3085, 3086, 3117, 3119, 3120, 3126 a 3128, 3130, 3131, 3140, 3145, 
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3147, 3149, 3205, 3391, 3393, 3394, 3550, 3564, 3574, 3604, 3613, no valor total de  
€961.593,76.  

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

XI MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 

N.º 0842/05 Presente a 11.ª modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 
para o presente ano de 2005, que se consubstancia na 11.ª alteração ao Orçamento da 
Despesa, na 9.ª alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e na 11.ª alteração ao 
Plano de Actividades de acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de 
Contabilidade das Autarquias Locais. 

Analisados os documentos, a Câmara delibera por una nimidade aprovar a 
11.ª Modificação às Grandes Opções do Plano para o presente ano de 2005, com 
inscrições/reforços no montante de €1.394.099,20 e diminuições/anulações no 
montante de €1.517.364,70 e a 11.ª alteração ao Orç amento para o presente ano de 
2005, com inscrições/reforços e diminuições/anulaçõ es no montante de €1.501.507,70 
cada, tal como proposto, de acordo com a alínea d) do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5- A/2002, de 11 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número sete 

VOTO DE PESAR 

N.º 0843/05 Na sequência da morte de João Manuel Loureiro dos Santos e não podendo 
o Município deixar de se associar ao pesar e luto sentido por todos, foi pelo Senhor 
Vereador Dr. Daniel Pereira presente uma comunicação que a seguir se transcreve: 

“ João Manuel Loureiro dos Santos 

Nasceu em Moimenta da Beira a 31 de Agosto de 1967. 

Iniciou a sua carreira futebolística no final da década de 80 no Académico de Viseu. 

Estreou-se aos 20 anos na I Divisão Nacional, a 28 de Agosto de 1988. 

Seguiram-se seis anos na Liga de Honra, 3 ao serviço do Académico de Viseu e 3 na 
Associação Académica de Coimbra. 

Ingressou na União Desportiva de Leiria na época de 1995/96, Clube que representou 
durante 9 épocas consecutivas, 8 das quais na Superliga. 

Ao longo da sua carreira, somou 254 jogos na Superliga. 

Faleceu no dia 18 de Maio de 2005.” 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimi dade expressar um 
voto de profundo pesar. 



 

CMLeiria/ Acta n.º 19 de 2005.05.23 

000922(24) 

** 

VOTO DE PESAR 

N.º 0844/05 Pela Senhora Presidente foi apresentada  uma proposta no sentido de 
ser concedido um voto de profundo pesar ao Sr. Migu el Carlos Raimundo Mendes, 
contratado por esta Câmara Municipal, pelo falecime nto de seu pai, tendo a Câmara 
deliberado por unanimidade concordar. 

** 

Ponto número oito 

X ENCONTRO DE MUNICÍPIOS COM CENTRO HISTÓRICO 

N.º 0845/05 Presente a carta datada de Abril de 2005, ENT. 10376/05, da ADLEI – 
Associação para o Desenvolvimento de Leiria, na qual solicita à Câmara Municipal um apoio 
para participação no X Encontro de Municípios com Centro Histórico que se realiza de 19 a 
21 de Maio de 2005. 

Analisada a proposta, a Câmara delibera por unanimi dade ao abrigo do 
disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Le i n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
atribuir à ADLEI – Associação para o Desenvolviment o de Leiria um apoio de €75,00 
(setenta e cinco euros) para participação no X Enco ntro de Municípios com Centro 
Histórico. 

** 

Ponto número nove 

PEDIDO DE RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL DO  MUNICÍPIO DE 
LEIRIA - “MUNDICAMPING – COMÉRCIO DE CARAVANAS E RE PRESENTAÇÕES, 
LDª.” 

N.º 0846/05 Presente o pedido da sócia-gerente, Srª Maria Luísa de Jesus Dias de Souto, 
da “Mundicamping – Comércio de Caravanas e Representações, lda”, com sede no Largo 
do Hospital, n.º 12, em Leiria, com a ENT. 795/2001, de 2001.01.01, em que solicita à 
Câmara Municipal o pagamento de danos causados na sua viatura com a matrícula QI-38-
30, no valor de €312,22 (62.595$00), em virtude de embate num buraco de grandes 
dimensões aberto no pavimento da Rua da Antiga Casa Mortuária, junto ao Hospital Velho 
de Leiria, ocorrido em 2001.01.05. 
 
No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão Administrativa 
a informação n.º 04.CDIA/05, de 2005.04.15, cujo teor se dá aqui por inteiramente 
reproduzido (Anexo A), a qual conclui pela proposta de indeferimento da pretensão da 
requerente, porquanto: 
a) a rua onde ocorreu o embate  faz parte da rede de estradas e caminhos municipais; 
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b) o ML tem o dever de vigiar e fiscalizar de forma sistemática, adequada e eficaz as 
condições em que se encontram as estradas e caminhos municipais, procedendo à 
respectiva reparação, conservação e manutenção; 
 
c) os factos provados não permitem concluir que o buraco se ficou a dever a falta ou incúria 
dos serviços municipais em inspeccionar sistematicamente e reparar a estrada ou em 
sinalizar existência do buraco, pois não foi possível estabelecer sequer com que 
antecipação temporal relativamente ao embate o mesmo surgiu, não se mostram cumpridos 
os requisitos da ilicitude e da culpa; 
 
d) não se mostra verificado o nexo de causalidade, uma vez que os danos sofridos no 
veículo da requerente não são uma consequência normal, típica e provável da existência do 
buraco. 
 
e) os pressupostos da responsabilidade civil extracontratual das autarquias locais são de 
verificação cumulativa, bastando que não se cumpra um deles para inexistir a 
responsabilização do ML e consequente obrigação de indemnização. 

 
A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 

concordar com a informação n.º 04.CDIA/05, de 2005. 04.15, prestada pela Divisão 
Administrativa, cujo teor se dá aqui por inteiramen te reproduzido, e manifestar a sua 
intenção indeferir o pedido deduzido por “ Mundicamping – Comércio de Caravanas e 
Representações, lda ” de ressarcimento dos danos causados no seu veícul o, com a 
matrícula QI-38-30, no valor de €312,22 (trezentos e doze euros e vinte e dois 
centimos cêntimos), em virtude de embate  num burac o de grandes dimensões aberto 
no pavimento da Rua da Antiga Casa Mortuária, junto  ao Hospital Velho de Leiria, 
ocorrido em 2001.01.05. 

 Mais delibera notificar a requerente, nos termos d o disposto nos artigos 
100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrat ivo, para no prazo de 10 dias e 
querendo, se pronunciar por escrito sobre o project o de decisão final, informando-a 
ainda das horas e local onde o processo poderá ser consultado.  

** 

Ponto número dez 

LEIRIA RADICAL – CORTE DE TRÂNSITO 

N.º 0847/05 Tal como aconteceu em 2003, a Câmara Municipal de Leiria promove, no 
âmbito do Programa Leiria Radical, uma Corrida de Carros de Madeira, no dia 12 de Junho, 
entre as 10h00m e as 19h30m.  

Para tal, e de acordo com o resultado de reunião de coordenação com a Polícia de 
Segurança Pública, propõe-se a interdição do trânsito, excepto para residentes, entre a Rua 
dos Mangerinos e a Rua da Cooperativa. Serão destacados dois agentes da PSP para o 
local, colocados no início e fim do percurso, que via rádio irão permitir a passagem dos 
residentes em segurança. 

A Câmara face à informação, delibera por unanimidad e concordar com a 
proposta apresentada. 
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** 

GABINETE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO VÍTIMA DE VIOLÊN CIA – PROTOCOLO 

N.º 0848/05 Pela Sr.ª Presidente, Dr.ª Isabel Damasceno, é presente o Protocolo que 
abaixo se transcreve: 

«PROTOCOLO 

Entre a Administração Regional de Saúde do Centro/Sub-Região de Saúde de Leiria, 
Instituição Pública criada pelo Decreto-Lei n.º 335/93, de 29 de Setembro, N.I.P.C. 
503122165, adiante designado por SRSLeiria, representada pelo seu Coordenador Dr. Luís 
Armando Silva Morato, como primeira outorgante; o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 
266, com sede no Largo da República, na cidade de Leiria, representado pela Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, 
natural da freguesia e concelho de Mirandela, residente na Quinta de Santo António, Lote 
63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de Leiria, como segundo outorgante e o Centro 
Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Leiria, N.I.P.C. 503305500, adiante 
designado por CDSSSL, representado pela sua Directora Dr.ª Maria da Conceição Cruz, 
como terceiro outorgante, é celebrado o presente protocolo que se regerá pelas seguintes 
cláusulas: 

Cláusula 1.ª 

OBJECTO 

O presente protocolo tem por objecto a criação do Gabinete de Atendimento ao Cidadão 
Vítima de Violência, doravante designado por GACVV. 

Cláusula 2.ª 

OBJECTIVOS DO GABINETE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO VÍTIMA DE VIOLÊNCIA 

O GACVV tem por objectivos: 

a) prestar apoio psicossocial ao Cidadão Vítima de Violência, com carácter gratuito, 
nomeadamente no âmbito social, através da informação para a cidadania e acesso a 
subsídios estatais pontuais e outros de carácter eventual, no âmbito dos cuidados de saúde 
mediante a articulação com os Centros de Saúde e Hospitais e no âmbito psicológico com a 
elaboração de diagnósticos e encaminhamentos. 

b) informar o Cidadão Vítima de Violência e encaminhar as problemáticas apresentadas 
para os competentes Serviços ou Instituições. 

Cláusula 3.ª 

ÂMBITO DO GABINETE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO VÍTIMA DE VIOLÊNCIA 

O GACVV tem como âmbito de actuação o Concelho de Leiria, podendo estender-se aos 
Concelhos limítrofes sempre que solicitado. 

Cláusula 4.ª 

LOCAL DE FUNCIONAMENTO 

O GACVV funcionará no edifício do CDP, sito na Rua Conde Ferreira, freguesia e concelho 
de Leiria, em instalações cedidas pela SRSLeiria. 
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Cláusula 5.ª 

OBRIGAÇÕES GERAIS DOS OUTORGANTES 

Os outorgantes do presente protocolo comprometem-se a: 

a) contactar e a nele fazer integrar, tão cedo quanto possível, instituições que de modo 
directo ou indirecto se relacionem com o objecto do mesmo; 

b) colaborar no apoio ao Cidadão Vítima de Violência, no âmbito das respectivas 
atribuições, nomeadamente através da criação e manutenção de espaços de acolhimento 
temporário. 

Cláusula 6.ª 

OBRIGAÇÕES DA SUBREGIÃO DE SAÚDE DE LEIRIA 

A SRSLeiria compromete-se a: 

a) ceder um Técnico Superior de Serviço Social para desempenhar funções no 
GACVV, duas vezes por semana, em dias e horário a estabelecer; 

b) ceder as instalações para o funcionamento do referido GACVV, compostas por dois 
gabinetes para utilização da equipa do GACVV, instalações sanitárias e uma sala de 
espera que será utilizada em conjunto com outros serviços;  

c) assegurar a manutenção e limpeza das instalações mencionadas na alínea anterior; 

d) encaminhar o Cidadão Vítima de Violência para o Centro de Saúde, para tratamento 
e acompanhamento de eventuais afecções físicas e/ou psíquicas e suas sequelas;  

e) elaborar relatórios clínicos e/ou pareceres necessários à resolução das situações e 
ocorrências, em parceria com outras instituições e sempre com o consentimento do 
Cidadão Vítima de Violência; 

f) divulgar o GACVV junto de todos os Centros de Saúde do Distrito, com maior 
relevância nos Centros de Saúde de Leiria, Marinha Grande, Batalha e Porto de 
Mós. 

Cláusula 7.ª 

OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LEIRIA 

O Município de Leiria compromete-se a proceder à divulgação inicial e periódica do GACVV 
junto dos seus munícipes, nomeadamente através da produção de folhetos e cartazes em 
colaboração com os outros outorgantes. 

 

Cláusula 8.ª 

OBRIGAÇÕES DO CENTRO DISTRITAL DE SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL DE LEIRIA 

O CDSSSL compromete-se a: 

a) encaminhar o Cidadão Vítima de Violência para o GACVV e a prestar-lhe todo o apoio 
e acompanhamento através das respostas de que o serviço dispõe, nomeadamente no 
apoio social através da concessão de subsídios pontuais; 

b) proceder à divulgação inicial e periódica do GACVV junto de todos os seus serviços. 
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Cláusula 9.ª 

CESSAÇÃO 

O presente protocolo pode cessar por: 

a) acordo entre os outorgantes; 

b) caducidade quando se verifique a impossibilidade definitiva de funcionamento das 
actividades do presente protocolo; 

c) denúncia por qualquer dos outorgantes com antecedência mínima de 60 dias sempre 
que ocorrerem circunstâncias que pela sua natureza, inviabilizem a subsistência da 
cooperação. 

Cláusula 10.ª 

VIGÊNCIA  

O presente protocolo produz efeitos a partir da data da sua assinatura. 

O presente protocolo é feito em triplicado, composto por 4 páginas, ficando um original na 
posse de cada um dos outorgantes. 

Leiria, ____de Junho de 2005. 

 

Pela Sub-Região de Saúde de 
Leiria 

O Coordenador 

 

 

________________________ 

   (Luís Armando Silva Morato) 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara 
Municipal de Leiria 

 

 

______________________
_ 

(Isabel Damasceno 
Campos) 

Pelo Centro Distrital de 
Solidariedade e Segurança 
Social de Leiria 

 

 

____________________ 

(Maria da Conceição 
Cruz)» 

 
Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade concordar com o 

conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua 
assinatura.  

** 

Ponto número onze 

JOGOS DE LEIRIA 2005 - FASE DO 1.º CICLO 
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N.º 0849/05 Pelo Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira é presente o Regulamento dos “Jogos 
de Leiria 2005 – Fase do 1.º Ciclo”. 

Esta Fase do 1º Ciclo dos Jogos de Leiria 2005 realiza-se nos dias 20, 21 e 22 de Junho do 
corrente ano. À semelhança de edições anteriores, esta fase terá lugar no Estádio Municipal 
de Leiria Dr. Magalhães Pessoa e Complexo Municipal de Piscinas de Leiria. 
Nesta iniciativa colaboram com o Município de Leiria a Associação Distrital de Atletismo de 
Leiria e a Associação de Futebol de Leiria,  no desenvolvimento de um conjunto de 
actividades dirigidas aos alunos dos 3º e 4º anos de escolaridade, de acordo com o  
seguinte regulamento: 
 

“ JOGOS DE LEIRIA 2005 – Fase do 1.º Ciclo 

1. CALENDARIZAÇÃO: 

20 JUNHO 05 

Segunda-feira 

21 JUNHO 03 

Terça-feira 

22 JUNHO 03 

Quarta-feira 

FUTEBOL 

Estádio Municipal Dr. 
Magalhães Pessoa 

ATLETISMO 
Estádio Municipal Dr. 
Magalhães Pessoa 

ACÇÃO DE FORMAÇÃO 
“O Atletismo no 1.º Ciclo 

do Ensino Básico” 
 

Auditório do Estádio 
Municipal Dr. Magalhães 

Pessoa 

ACTIVIDADES AQUATICAS 
Complexo Municipal de 

Piscinas de Leiria 

ACTIVIDADES 
AQUATICAS 

Complexo Municipal de 
Piscinas de Leiria 

10h00m às 12h00m 
14h00m às 16h00m 

10H00 às 12H00 

14h00m às 16h00m 
10h00m às 12h00m 
14H00 às 16h00m 

 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

• As actividades são abertas aos alunos dos Estabelecimentos de Ensino do 1º Ciclo 
do Ensino Básico do Concelho de Leiria. Só poderão participar alunos dos 3º e 4 
anos de escolaridade, com excepção dos alunos do 1º ou 2º ano de escolaridade 
quando não seja possível seu enquadramento em outras turmas não inscritas nos 
Jogos de Leiria 2005; 

• Em todos os dias de actividade, existirão dois turnos de participação, 
designadamente: 

� Das 10h00m às 12h00m; 
� Das 14h00m às 16h00m; 
• As escolas serão incluídas num desses turnos, de acordo com o seu horário, com o 

número de alunos inscritos e com a sua localização geográfica; 
• Nas Actividades Aquáticas participarão obrigatoriamente as Escolas inscritas no 

Programa “Saber Nadar”, de acordo com o estabelecido no planeamento do 3.º 
período lectivo, designadamente às terças e quartas feiras, no Complexo Municipal 
de Piscinas de Leiria; 
As Escolas supracitadas deverão efectuar a respectiva inscrição no boletim em 
anexo, de acordo com os turnos definidos para os Jogos de Leiria 2005. (Nota: As 
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Escolas que frequentam o Programa “Saber Nadar” no período da manhã 
participarão no turno das 10H00/12H00. As Escolas que frequentam o período da 
tarde participarão no turno das 14H00/16H00); 
As demais Escolas interessadas em participar nas Actividades Aquáticas poderão 
inscrever-se apenas nos turnos da tarde de ambos os dias; 

• Cada Escola poderá inscrever-se apenas em  1 dia e 1 turno de Actividade, nos 
Boletins de Inscrição em anexo, com excepção das Escolas inseridas no Programa 
“Saber Nadar”. Estas poderão inscrever-se numa outra modalidade que não as 
Actividades Aquáticas. 

 
3. REGRAS: 

• As actividades a realizar não têm carácter competitivo, mas sim educativo e lúdico, 
portanto não obedecem a regras pré determinadas, havendo porém algumas 
especificidades adiante identificadas; 

• Nos 3 dias dos Jogos de Leiria 2005 as actividades serão organizadas por estações, 
devendo os alunos percorrer todas elas, inseridos no seu respectivo grupo; 

• Terá que existir no mínimo um professor responsável por cada turma, que deverá 
colaborar na organização dos grupos a participar nas diversas actividades; 

• No Futebol, será necessário cada escola inscrever-se com as equipas já constituídas 
(ver ficha de inscrição anexa); 

• Número limite de inscrições: 
Actividades Aquáticas Futebol Atletismo Actividades/ 

Horários 21/06  
(3.ª Feira) 

22/06  
(4.ª Feira) 

21/06  
(3.ª Feira) 

22/06  
(4.ª Feira) 

Turno Manhã 
10H00/12H00 

Escolas 
inseridas no 
Programa 

“Saber Nadar” 

Escolas 
inseridas no 
Programa 

“Saber Nadar” 

16 equipas 
(160 alunos) 150 alunos 

Turno Tarde 
14H00/16H00 

Escolas 
inseridas no 
Programa 

“Saber Nadar” 
+ 

60 alunos 

Escolas 
inseridas no 
Programa 

“Saber Nadar” 
+ 

70 alunos 

16 equipas 
(160 alunos) 150 alunos 

 
4. MONITORES: 

• Cada estação terá um conjunto de monitores, cuja função consiste em explicar e 
orientar as actividades; 

• Os professores poderão intervir, sempre que surgir qualquer situação que se 
proporcione (dificuldade apresentada por algum aluno, situações de não 
cumprimento das regras, etc). 

 
5. EQUIPAMENTOS: 

• Os alunos deverão apresentar equipamento e calçado adequado para a prática 
desportiva (fato de treino e sapatilhas); 

• No caso específico das Actividades Aquáticas, os alunos terão que utilizar 
obrigatoriamente, fato de banho/calções de banho, touca, chinelos, bem como os 
objectos de higiene pessoal (toalha, champô, sabonete, etc); 
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• No Futebol não é permitida a utilização de botas de futebol. 
 
6. IDENTIFICAÇÃO DOS ALUNOS: 

• Os alunos deverão estar identificados, com o seu nome, escola, turma e ano de 
escolaridade. Para o efeito, deverão utilizar um autocolante ou cartão (sem alfinetes) 
a colocar no peito, tarefa da responsabilidade de cada escola participante; 

• Cada Escola poderá ainda elaborar cartaz (es) que identifique(m) a(s) 
turma(s)/Escola. 

 
7. ESPECIFICIDADES: 

• Como já foi referido, as actividades a realizar funcionarão por estações. A 
permanência dos grupos em cada estação será em média de 15 minutos; 

• Todos os grupos trocarão de estação em simultâneo, percorrendo todas as 
actividades a realizar em cada uma delas; 

• O número de alunos por estação, dependerá do número de estações e alunos em 
cada dia e turno de actividades. 

 
8. ACÇÃO DE FORMAÇÃO (Só para Professores): 

• A Acção de Formação “O Atletismo no 1.º Ciclo do Ensino Básico” será efectuada 
em colaboração com a Associação Distrital de Atletismo de Leiria, nomeadamente 
ao nível dos formadores. A Acção terá uma vertente teorico/prática, baseada 
essencialmente na explicação e exemplificação de progressões de ensino e formas 
jogadas de simples adaptação aos espaços e materiais existentes nas Escolas do 1º 
Ciclo do Ensino Básico; 

• A inscrição é gratuita e realizada através do envio do Boletim de Inscrição em anexo. 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
Os transportes, lanches e águas para os alunos participantes serão assegurados pela 
Câmara Municipal de Leiria. 
Serão oferecidas t-shirts aos alunos e pólos aos professores (preencher ficha anexa). 
 
10. CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Desporto e Juventude da Câmara 
Municipal de Leiria.” 
 
O Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira propõe ainda a aceitação da proposta da entidade “Super 
Menu, Ldª.”, que através da ENTFE. 2932/05 manifestou interesse, no seguimento da 
recepção da revista “Projectos, Eventos e Iniciativas”, em apoiar as iniciativas organizadas 
pela Divisão do Desporto e Juventude, na modalidade “Alto Patrocínio”, no valor de 
€4.500,00.  
Assim, a participação desta entidade no âmbito da realização da iniciativa “Jogos de Leiria 
2005 – Fase do 1.º Ciclo” traduzir-se-á na oferta de 2500 águas e no pagamento dos pólos, 
para distribuição e utilização dos monitores e professores, no valor máximo de €700, 00, 
com IVA incluído. 

A Câmara tomou conhecimento e analisou o assunto, d eliberando por 
unanimidade aceitar a proposta da entidade “Super M enu, Ldª.” para apoio aos Jogos 
de Leiria 2005 – Fase do 1.º Ciclo, designadamente com a oferta de 2500 águas e 
pagamentos dos pólos, no valor máximo de €700,00, c om IVA incluído.  
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** 

PROTOCOLO COM A ASSOCIAÇÃO DISTRITAL DE ATLETISMO D E LEIRIA 

N.º 0850/05 Pelo Senhor Vereador Dr. Daniel Pereira foi presente a minuta de Protocolo 
em epígrafe que abaixo se transcreve: 

 “PROTOCOLO 

Considerando: 

Que o Atletismo é uma das modalidades com maior implantação no Concelho de Leiria e 
contribui para a promoção da cultura física e do desporto; 
Que a formação de quadros técnicos é a melhor forma de garantir o desenvolvimento da 
modalidade; 
Que a promoção da modalidade e do Concelho se faz, também, através da formação dos 
jovens do Ensino Básico e seus professores. 

Impõe-se: 

Às Instituições que de alguma forma têm atribuições nesta área, a necessidade de 
promoverem acções que qualifiquem cada vez mais o âmbito das suas intervenções; 

A necessidade de consolidar uma estratégia de desenvolvimento que privilegie os jovens, 
facultando-lhe os indispensáveis meios a uma natural formação básica em desporto, como 
factor integrante e indispensável a uma educação global. 

Porque: 

A Associação Distrital de Atletismo de Leiria, entidade de utilidade pública, com largo 
prestígio e tradição no Atletismo português, é a representante de todos os clubes ou 
colectividades que no Distrito de Leiria praticam competições oficiais de atletismo; 
A Associação Distrital de Atletismo de Leiria tem desempenhado um papel preponderante e 
de elevado mérito no fomento e no desenvolvimento da modalidade, especialmente nas 
camadas jovens; 
A Câmara Municipal de Leiria, no âmbito das atribuições legais que lhe estão cometidas, 
tem procurado, a nível do desporto e dos tempos livres, dar resposta às aspirações, 
necessidades e motivações da população do seu Concelho, quer através de iniciativas 
próprias, quer através da colaboração com outras entidades que, com atribuições diferentes 
das suas, complementam de forma adequada as suas acções e actividades e rentabilizam 
de uma melhor forma os seus meios e recursos. 

Razão: 

Entre o Município de Leiria, com sede no Largo da República, n.º 1, 2414-006, Leiria, 
N.I.P.C. 505 181 266, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leira, Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de Mirandela, 
residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de Marrazes, concelho de 
Leira, como primeira outorgante; 
e 
A Associação Distrital de Atletismo de Leiria, com sede no Estádio Municipal de Leiria Dr. 
Magalhães Pessoa, 2401-976, Leiria, N.I.P.C. 501 877 681, adiante abreviadamente 
designada por ADAL, representada pelo Presidente da Direcção, 
Anibal da Silva Carvalho; 
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ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo  64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual se passará a reger 
pelas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objectivos) 

1.   Proporcionar o desenvolvimento do Atletismo no concelho de Leiria; 

2. Promover a cultura física e prática desportiva regular; 

3. Proporcionar formação aos Agentes Desportivos do Concelho – técnicos, monitores, 
dirigentes, juizes e professores; 

4. Promover os eventos realizados no concelho de Leiria. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

(Objecto) 

O presente protocolo tem por objecto estabelecer um conjunto de procedimentos destinados 
à boa colaboração entre o Município de Leiria e à ADAL com vista ao cumprimento dos seus 
objectivos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
(Competências da ADAL) 

1. Compete à Associação Distrital de Atletismo de Leiria 

a) colaborar com o Município de Leiria na operacionalização de algumas actividades de 
iniciativa municipal, nomeadamente nos Jogos de Leiria 2005 – Fase do 1º Ciclo, na 
modalidade de Atletismo; 

b) realizar a Acção de Formação, “O Atletismo no 1.º Ciclo do Ensino Básico”, para 
professores e outros interessados, inserida nos “Jogos de Leiria 2005 – Fase do 1º 
Ciclo”; 

c) organizar o “Campeonato Nacional de Clubes – 1.ª Divisão”, nos dias 4 e 5 de Junho 
do corrente ano, no concelho de Leiria; 

d) desenvolver um conjunto de acções promocionais para a divulgação do “Campeonato 
Nacional de Clubes - 1.ª Divisão”, a realizar no Estádio Municipal de Leiria Dr. 
Magalhães Pessoa, nos dias 4 e 5 de Junho do corrente ano; 

e) inserir em todos os meios promocionais e de divulgação das Acções atrás 
mencionadas, o brasão do Município de Leiria e a descrição “Com o apoio da Câmara 
Municipal de Leiria”. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

(Competências do Município de Leiria) 

1. Compete ao Município de Leiria 

a) garantir a disponibilização das instalações municipais necessárias para a 
operacionalização das actividades, designadamente o Estádio Municipal de Leiria Dr. 
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Magalhães Pessoa, para a realização das acções enunciadas na Cláusula Terceira do 
presente protocolo; 

b) assumir os encargos referentes ao aluguer das infra-estruturas e organização das 
actividades enunciadas nas alíneas 1. e 2. da Cláusula Terceira do presente 
protocolo, junto da entidade gestora do Estádio; 

c) assumir os encargos referentes aos serviços prestados pela Leirisport, EM, na 
qualidade de proprietária e entidade gestora do Estádio Municipal de Leiria Dr. 
Magalhães Pessoa, no que concerne ao aluguer do Estádio para a realização do 
“Campeonato Nacional de Clubes – 1.ª Divisão”, de acordo com o enunciado na 
alínea 3. da Cláusula Terceira do presente protocolo, a firmar contratualmente com a 
entidade gestora do Estádio Municipal de Leiria, pelo montante de €59.500, 00, 
conforme rubrica do Plano de actividades n.º 2.5.2.1./09.04/2005/A/276; 

d) apoiar financeiramente a ADAL em todas as suas competências consignadas nas 
alíneas 1., 2. e 4. da Cláusula Terceira do presente protocolo, com a verba de €2.000, 
00 (dois mil euros); 

e) colaborar na divulgação da Acção de Formação prevista no ponto 2. da Cláusula 
Terceira do presente protocolo. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

(Calendarização do apoio financeiro) 
 

O apoio financeiro será atribuído da seguinte forma: 

1. €500,00 após a realização das Actividades da modalidade de Atletismo dos “Jogos 
de Leiria 2005 – Fase do 1º Ciclo”, prevista no ponto 1. da Cláusula Terceira do 
presente protocolo; 

2. €500,00 após a realização da Acção de Formação prevista no ponto 2. da Cláusula 
Terceira do presente protocolo. 

3. €1.000,00 após a concretização das acções promocionais relativas à realização do 
“Campeonato Nacional de Clubes – 1.ª Divisão”, previstas no ponto 3. da Cláusula 
Terceira do presente protocolo. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

(Vigência e caducidade) 

O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e tem o seu termo no dia 31 
de Dezembro de 2005, podendo ser renovado; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

(Casos Omissos) 

Os casos omissos a este Protocolo serão resolvidos conjuntamente pelo Município de Leiria 
e a Direcção da Associação Distrital de Atletismo de  Leiria. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
(Imposto de Selo)  
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O presente Protocolo está isento do Imposto de Selo por força do disposto na alínea a) do 
artigo  6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo  3.º do 
Código do Imposto de Selo.” 

A Câmara no uso da competência que lhe é conferida pela alínea b) do n.º 4 do 
artigo 64.º da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro em  articulação com a alínea b) do n.º 2 
do artigo 21.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro  delibera por unanimidade autorizar 
a celebração do Protocolo com a Associação Distrita l de Atletismo de Leiria. 

Mais delibera, autorizar a Sr.ª Presidente a proced er a sua outorga. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

UNIÃO DESPORTIVA DE LEIRIA - APOIO PONTUAL 

N.º 0851/05 Pelo Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira é presente a ENTFE.3278/05 de 
13/05/05, da União Desportiva de Leiria, solicitando a colaboração da Câmara Municipal de 
Leiria, no âmbito da realização de actividades alusivas ao 39.º Aniversário da Entidade. 

Considerando que a União Desportiva de Leiria é uma Instituição de Utilidade Pública sem 
fins lucrativos e que, por conseguinte, prossegue princípios fundamentalmente comunitários; 

Considerando que a União Desportiva de Leiria não possui património físico e logístico 
próprio suficiente e necessário a alguns dos fins que se propõe atingir no âmbito da 
realização das actividades inerentes ao seu 39.º Aniversário; 

Considerando que a União Desportiva de Leiria comemora 39 anos de existência, período 
ao longo do qual tem servido a comunidade local e regional; 

Considerando o significado da abrangência social, etária e desportiva que reúne, em 
especial na formação desportiva dos jovens, rentabilizando e dinamizando 3 modalidades 
divididas por 5 escalões, envolvendo cerca de 200 atletas e escolas.  

Considerando o facto da União Desportiva de Leiria ter possuído sede social no Estádio 
Municipal de Leiria Dr. Magalhães Pessoa, local que pretende utilizar para o momento solene 
e central do aniversário que celebra. 

Assim, propõe o Sr. Vereador Dr. Daniel Pereira que se atribua um apoio no valor de 
€900,00 (novecentos euros). 

O Senhor Vereador Dr. Gonçalo Lopes  considerou que este apoio abriria um 
precedente grave já que poderia levar as demais colectividades do Concelho a solicitar, com 
legitimidade, apoios para as suas festas de anos. 

O Senhor Vereador Dr. Daniel Pereira  disse que se tratava de um apoio pontual 
e que se destina a custear parte das despesas do jantar comemorativo que terá lugar no 
Estádio Municipal. 

A Câmara analisou o assunto e ao abrigo do disposto  na alínea f) do n.º1 do 
artigo 13.º da Lei n.º159/99, de 14 de Setembro, di spõe de atribuições dos tempos 
livres e desporto delibera por maioria, com o voto conta do Vereador Dr. Gonçalo 
Lopes, e de acordo com a alínea b) do n.º 2 do arti go 21.º da supracitada Lei e com a 
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alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 , de 18 de Setembro, atribuir à União 
Desportiva de Leiria um apoio no valor total de €90 0,00 (novecentos euros). 

** 

TAÇA DA EUROPA DE ATLETISMO - 1.ª LIGA (GRUPO B) - CONTRATO DE ALUGUER 
DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE LEIRIA DR. MAGALHÃES PESSOA  E SERVIÇOS 
INERENTES 

N.º 0852/05 Retirado. 

** 

Ponto número doze 
PROTOCOLOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA BALNEAR DA PRA IA DO PEDRÓGÃO 

N.º 0853/05 Pela Senhora Vereadora foram presentes os Protocolos que abaixo se 
transcrevem: 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO HUMANITÁR IA DOS 
BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE LEIRIA 

Entre o Município de Leiria representada pela sua Presidente, Dra. Isabel Damasceno Vieira 
de Campos Costa, como primeiro outorgante, e a Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Leiria, representada pelo seu Comandante e Vice-Presidente Técnico, José 
Carlos Fonseca de Almeida Lopes, como segundo outorgante, é celebrado o presente 
Protocolo de Colaboração, nos termos seguintes: 

Artigo 1.º 

Objecto do Protocolo 

O presente Protocolo tem por objecto a vigilância e assistência na Praia do Pedrógão, 
incluindo o funcionamento em contínuo do Posto de Socorro Médico, durante a época 
balnear de 2005, entre 15 de Junho e 15 de Setembro, sendo de 1 de Junho a 14 de Junho 
assegurados os fim de semana e feriados. 

Artigo 2.º 

Direitos e obrigações das partes 

1 – Compete ao Município de Leiria: 

a) conceder à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Leiria, 
uma verba no valor de €26.000,00 (vinte seis mil euros), como contrapartida dos serviços de 
assistência que o segundo outorgante se compromete a prestar na Praia do Pedrógão, 
durante a época balnear de 2005, o pagamento será feito em duas prestações, 50% até 
20/06 e restante até 20/08. 

b) disponibilizar, durante a vigência deste protocolo, um espaço no edifício do 
aquartelamento dos bombeiros municipais existente no Pedrógão. 

c) espaço na praia (casa de madeira). 

2 – Compete à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Leiria: 
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a) assegurar, 7 dias por semana, a  assistência na Praia do Pedrógão, durante a 
época balnear 24 horas por dia; 

b) disponibilizar os 3 elementos (bombeiros) necessários ao cumprimento do 
disposto na alínea anterior, das 0h00m às 24h00m, com especial incidência no período 
diurno das 09h.00m às 20h.00m junto da praia, assegurando a cobertura do período diurno 
da época balnear; 

c) garantir, no período da época balnear, a assistência do posto socorres da 
Praia do Pedrógão, sito na Rua Adelaide Félix, no horário das 17h00m às 19h00m, todos os 
dias da semana, incluindo sábados, domingos e feriados, sempre com um enfermeiro ou 
T.A.S. em permanência e contemplará a cedência, por parte dessa Corporação, de todos os 
materiais e equipamentos de socorro necessários, como suporte mínimo de socorro e 
assistência, sendo os Serviços prestados pagos pelos utentes. 

d) garantir, em permanência, na praia do Pedrógão, durante 24 horas/dia e 
durante o mesmo período semanal – todos os dias incluindo sábados, domingos e feriados, 
1 ambulância, 1 pronto socorro ligeiro.  

e) aplicar as verbas recebidas aos fins para os quais foram concedidas; 

f) zelar pela manutenção, conservação e funcionamento do espaço a que se 
refere a alínea b) do número anterior. 

Artigo 3.º 

Funcionamento 

A coordenação dos serviços decorrentes do presente Protocolo é da responsabilidade do 
Comandante dos B.V Leiria em articulação com a Senhora Vereadora  do Desenvolvimento 
Económico  

Artigo 4.º 

Resolução do Protocolo 

No caso de incumprimento pelo segundo outorgante, das obrigações por si assumidas no 
número dois do artigo 2.º, a Câmara Municipal de Leiria reserva-se o direito de resolver o 
presente protocolo sem a atribuição de qualquer indemnização, bem como no segundo 
outorgante reserva-se no direito de suspender a prestação dos serviços por incumprimento 
do 1º outorgante  

Artigo 5.º 

Imposto do Selo  

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) do 
artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 

Artigo 6.º 

Período de vigência do Protocolo 

Este Protocolo vigorará durante a presente época balnear, entre 15 de Junho e 15 de 
Setembro de 2005. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade em conformidade 
com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, concordar 
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com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e auto rizar a Sr.ª Presidente a proceder 
à sua assinatura . 

 
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM O CLUBE DE PESCA DESPO RTIVA DA PRAIA 

DO PEDRÓGÃO 

Entre o Município de Leiria, representada pela sua Presidente, Dra. Isabel Damasceno 
Vieira de Campos Costa, como primeiro outorgante, e o Clube de Pesca Desportiva da 
Praia do Pedrógão, pessoa colectiva com sede na Praia do Pedrógão, contribuinte n.º 
504294580, representado pelo seu Presidente, João José Pereira Leal, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 4193117, emitido em 95-10-31, pelo Arquivo de Identificação de Leiria, 
como segundo outorgante, é celebrado o presente Protocolo de Colaboração, nos termos 
seguintes: 

Artigo 1.º 

Objecto do Protocolo 

O presente protocolo tem por objecto a assistência, coordenação e segurança na Praia do 
Pedrógão, durante a época balnear de 2005, entre 15 de Junho e 15 de Setembro, sendo 
de 1 de Junho a 14 de Junho assegurados os fim de semana e feriados. 

Artigo 2.º 

Direitos e obrigações das partes 

1 – Compete ao Município de Leiria: 

a) ceder, por empréstimo, ao 2.º outorgante, uma Moto 4 e duas bóias torpedo 
servindo os fins a que este protocolo se destina, pelo que, cessando esta utilização os 
mesmos reverterão a favor do município; 

b) atribuir ao Clube de Pesca Desportiva da Praia do Pedrógão, um subsídio no 
montante de €22.000 (vinte e dois mil euros), destinado a despesas de funcionamento, 
incluindo a manutenção do equipamento referido na alínea a); 

c) disponibilizar, durante a vigência deste protocolo, um espaço no edifício do 
aquartelamento dos bombeiros municipais existente no Pedrógão, para guarda do material 
referido na alínea a); 

d) fiscalizar o cumprimento, pelo segundo outorgante, das obrigações 
assumidas com o presente protocolo. 

2 – Compete ao Clube de Pesca Desportiva da Praia do Pedrógão: 

a) assumir a responsabilidade pela assistência, coordenação e segurança 
balnear da Praia do Pedrógão, nas áreas não concessionadas. Esta prestação será 
realizada através de 5 nadadores salvadores, sendo que 3 deles farão rondas constantes na 
orla marítima até à rotunda norte do Pedrógão e um no posto de vigia; 

b) aplicar as verbas recebidas aos fins para os quais foram concedidas; 

c) zelar pela manutenção, conservação e funcionamento do material e do espaço, 
a que se referem as alíneas a) e c) do número anterior; 

d) colocar ao serviço da Câmara, durante a presente época balnear e seguintes, 
a Moto 4 e o equipamento referido na alínea a) do n.º 1 deste artigo, do presente Protocolo, 
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bem como a Mota de Água cuja aquisição foi subsidiada nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
protocolo de colaboração realizado no passado ano de 2000. 

Artigo 3.º 

Funcionamento 

A coordenação e fiscalização dos serviços decorrentes do presente Protocolo cabe ao 
serviço municipal de Protecção Civil. 

Artigo 4.º 

Resolução 

No caso de incumprimento pelo segundo outorgante, Clube de Pesca Desportiva da Praia 
do Pedrógão, das obrigações por si assumidas, no n.º 2 do artigo 2.º, a Câmara Municipal 
de Leiria reserva-se o direito de resolver o presente protocolo sem a atribuição de qualquer 
indemnização. 

Artigo 5.º 

Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) do 
artigo 6º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do 
Código do Imposto do Selo. 

Artigo 6.º 

Período de vigência do Protocolo 

1 Este protocolo vigorará durante a presente época balnear, entre 15 de Junho e 15 de 
Setembro de 2005. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade em conformidade 
com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, concordar 
com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e auto rizar a Sr.ª Presidente a proceder 
à sua assinatura.  

** 

APOIO À JUNTA DE FREGUESIA DA BAJOUCA PARA A REALIZ AÇÃO DO 
CENTENÁRIO DA FEIRA MENSAL 

N.º 0854/05 Foi presente pela Dra. Neusa Magalhães um pedido formulado pela Junta da 
Bajouca para o apoio à realização das comemorações do Centenário da Feira Mensal (feira 
dos 13).  

Este evento realizar-se-á no Largo junto ao Pavilhão Polidesportivo da Bajouca, nos dias 11 
e 12 de Junho.  

A organização deste Festival é uma iniciativa conjunta da Junta de Freguesia da Bajouca e 
da Câmara Municipal de Leiria. 

Também participa e colabora o Rancho Folclórico Grupo Alegre e Unido da Bajouca. 

Assim, nos termos da alínea b) do n.º 6 do artigo 6 4 da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal  
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delibera por unanimidade um apoio às comemorações d o Centenário da feira Mensal, 
no valor de €2.500,00 (dois mil e quinhentos euros)  à Junta de Freguesia da Bajouca. 

** 
LEIRIVIGA 
N.º 0855/05 Retirado 

** 
MERCADO DE MONTE REAL 

N.º 0856/05 A Junta de Freguesia de Monte Real, na qualidade de entidade gestora do 
Mercado Municipal instalado na referida freguesia, alertou a Câmara Municipal de Leiria 
para o fim do prazo da concessão fixado por deliberação camarária, datada de 1977/09/30, 
nos termos da qual se permitiu ao Sr. António Antunes da Silva, pelo prazo de 25 anos,  
instalar e explorar um talho em terreno pertencente ao Mercado Municipal. Mais ficou 
deliberado que, findo o prazo da concessão, as instalações reverteriam a favor do Município 
de Leiria.  
 A Câmara, atendendo a que a autorização concedida p elo Município de 
Leiria por deliberação camarária, datada de 1977/09 /30, tem carácter temporário e 
precário de 25 anos, tendo, por isso, terminado em 30 de Setembro de 2002, e 
considerando o  facto do interesse público assim o justificar, delibera por 
unanimidade receber as instalações inicialmente ocu padas pelo Sr. António Antunes 
da Silva e determinar o dia 22 do mês de Junho às 1 4h30m para a sua  arrematação 
em hasta pública atento o disposto no artigo 20.º d o Regulamento dos Mercados e 
Feiras do Concelho de Leiria . 

** 

Ponto número treze 

DOAÇÃO DE UM OITAVO INDIVISO DE UM PRÉDIO RÚSTICO, SITO EM CASAL DE 
BAIXO, COIMBRÃO, A FAVOR DO MUNICÍPIO DE LEIRIA 

N.º 0857/05 Presente uma comunicação da Junta de Freguesia de Coimbrão, 
ENT.11356/05, na qual informa que Maria do Rosário da Silva Gaspar casada com Carlos 
Manuel Gomes Marques, na qualidade de co-proprietários de um prédio rústico sito em 
Casal de Baixo, composto por vinha e terra de cultura inscrito na respectiva matriz sob o 
artigo 4701, da freguesia de Coimbrão e descrito na 2ª Conservatória do Registo Predial de 
Leiria sob o n.º 3557/Coimbrão, propriedade do Município na proporção de sete oitavos 
indivisos, pretendem ceder gratuitamente ao Município para integração no seu património 
municipal a proporção de um oitavo, que possuem. 

A Câmara, atendendo a que com a aquisição do oitavo  indiviso do imóvel 
ficará como dona e legítima proprietária da totalid ade do prédio rústico cujos 7/8 já 
lhe pertenciam, e de acordo com a competência que l he é conferida pelo estipulado 
na alínea h) do n.º 1 do artigo 64º da Lei n.º 169/ 99, de 18 de Setembro, delibera por 
unanimidade aceitar aquela doação a favor do Municí pio de Leiria. 

Mais delibera conceder os necessários poderes para a Sr.ª Presidente da 
Câmara outorgar a competente escritura. 
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** 

Ponto número catorze 
AMITEI - CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍPI O – ENT.10145/05 

N.º 0858/05 Pela AMITEI – Associação dos Amigos da Mata dos Marrazes – foi solicitado 
a cedência gratuita do autocarro do Município para transporte das crianças inseridas no 
Projecto “Ateliê da Quinta”, para deslocação à Praia do Pedrógão, nos dias 18 e 25 de 
Agosto de 2005. 
Presente a  informação da Divisão de Acção Social e Família que abaixo se transcreve: 
“Constituindo este Projecto, uma parceria entre várias entidades locais (Amitei, Câmara 
Municipal, Junta de Freguesia de Marrazes, Associação de Pais da Quina do Alçada), com 
vista à prevenção das crianças da escola do 1.º CEB da Quinta do Alçada, desenvolve as 
suas actividades de acordo com os recursos disponibillizados  por cada entidade parceira. 
Considerando que as actividades contemplam fortemente a promoção do desenvolvimento 
pessoal e social das crianças e que o apoio solicitado proporcionar-lhes-á, sem dúvida, a 
aquisição de experiências enriquecedoras daquele desenvolvimento, propõe-se a cedência 
gratuita do autocarro de 37 lugares nos dias 18 e 25 de Agosto, para deslocação à Praia do 
Pedrógão. 
Propõe-se ainda que a Câmara Municipal assuma o pagamento integral do pagamento do 
motorista, que assegure a condução do autocarro, atendendo ao caracter de parceria 
estabelecida com o Projecto “Ateliê da Quinta”, inserido no Plano Municipal de Prevenção 
da Toxicodependência.” 

A Câmara analisou o assunto e delibera por unanimid ade tendo em conta o 
interesse municipal na prevenção primária das toxic odependências junto da 
população infantil do concelho, nomeadamente no que  se refere à intervenção que 
vem sendo realizada pelo Projecto Ateliê da Quinta,  concordando com o atrás 
exposto, autorizar a cedência com isenção de quilom etragem do autocarro e nas 
demais condições regulamentares, para os dias 18 e 25 de Agosto de 2005.  

** 

Ponto número quinze 

CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍPIO 

N.º 0859/05 Presente o seguinte pedido de cedência gratuita do autocarro do Município 
de 37 lugares apresentado pelo Agrupamento de Escolas D. Dinis – (ENTFE.3228/05), para 
o próximo dia 25 de Maio. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a cedên cia com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares, para o dia 
acima referido. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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Ponto número dezasseis 
ANULAÇÃO DE RECEITA VIRTUAL - OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLI CA (INT.4598/05) 

N.º 0860/05 Presente a informação do Sector de Licenciamentos Diversos, referente à 
anulação das certidões de dívida com os conhecimentos n.ºs 13645 e 16222/04, no valor de 
€ 17,60, em nome de José Santos Bouça, residente em Bairro do Património, r/c, Dt.º em  
Leiria, com ocupação de via pública com uma engraxadoria colocada nas traseiras do  BNU, 
nos termos da qual foram debitados indevidamente à Tesouraria desta Câmara as referidas 
certidões, por desconhecimento  da retirada  da engraxadoria aquando  do EURO 2004 e 
início das obras naquele local. 

A Câmara delibera por unanimidade anular as certidõ es de dívida.  

** 

ANULAÇÃO E INUTILIZAÇÃO DE BILHETES (INT.4543/05) 

N.º 0861/05 Presente a relação referente à anulação e destruição de bilhetes e 
cadernetas de rendimentos arrecadados por cobradores, em virtude da actualização da 
Tabela de Taxas aprovada pela Assembleia Municipal de Leiria em sessão de 24 de 
Fevereiro do corrente ano, que é do seguinte teor: 

LUGARES DE TERRADO EM EDIFÍCIOS DO MERCADO MUNICIPAL MARINGÁ 

Taxa – € 0,47 

Série - A 

Cor - Branco 

28635 – bilhetes dos  n.ºs  51366 a 80000 

LUGARES DE TERRADO EM EDIFÍCIOS DA PRAIA DO PEDROGÃO 

Taxa - € 0,47 

Série – A 

Cor  - Branco 

1000 bilhetes dos n.ºs  4001 a 5000 

OCUPAÇÃO DE TERRADO VEÍCULOS PESADOS 

Taxa - € 7,72 

Série - A 

Cor - Amarela 

493 bilhetes dos n.ºs 8 a 500  

OCUPAÇÃO DE TERRADO VEÍCULOS LIGEIROS 

Taxa – € 3,99 

Série – A 

Cor – Rosa 



 

CMLeiria/ Acta n.º 19 de 2005.05.23 

000941(43) 

149 bilhetes dos n.ºs 352 a 500 

BALNEÁRIOS 

PARQUE  MUNICIPAL – BANHOS QUENTES 

Taxa - € 0,70 

Série – A  

Cor  - Branca 

91 bilhetes  dos n.ºs 410 a 500 

FEIRA DE MAIO – BANHOS QUENTES 

Taxa – € 0,70 

Série – A 

Cor – Branca 

500  bilhetes  do n.º 1 a 500 

MERCADO FALCÃO – BANHOS QUENTES 

Taxa – € 0,70 

Série – A 

Cor – Branca 

365 bilhetes dos n.ºs 136 a 500 

A Câmara delibera  por unanimidade mandar anular e destruir os referidos 
bilhetes e cadernetas. 

** 

LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – ANTÓNIO TEÓFILO MOREIRA  VAZ (ENT.13098/05) 

N.º 0862/05 Presente o requerimento de António Teófilo Moreira Vaz, residente na 
Avenida 25 de Abril, Lote 12-5.º Dt.º Leiria, a solicitar licença especial de ruído para a festa 
convívio relativa às comemorações do dia D’África, a realizar no Edifício da Sociedade 
Columbófila de Leiria, sito na Quinta do Alçada, freguesia de Marrazes, no dia 29 de Maio 
do corrente ano, no horário compreendido entre as 00h00m e as 04h00m. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido,  apenas até às 
02hh00m mediante emissão de licença especial de ruí do para o efeito.  

** 

III FITUMES – FESTIVAL INTERNACIONAL DE TUNAS MISTA S – ALARGAMENTO DO 
HORÁRIO DAS DISCOTECAS DA CIDADE (ENT.11987/05) 

N.º 0863/05 Presente a carta da Instituna – Tuna Mista da Escola Superior de 
Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria, a  solicitar autorização para os Bares 
do Largo Cândido Reis e Discotecas– Beat Club e Alibi Rock Café, poderem prolongar o 
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horário de funcionamento até às 6h00m, dos dias 3 e 4 de Junho do corrente ano, aquando 
da realização do referido Festival de Tunas.  

A Câmara, tendo em conta a importância cultural da actividade proposta 
delibera por unanimidade deferir o pedido, apenas p ara as Discotecas Beat Club  e 
Alibi Rock Café,  devendo a organização do Festival providenciar o c umprimento 
rigoroso das seguintes condições: 

1. não ser afectada a segurança, a tranquilidade e o repouso dos cidadãos 
residentes; 

2. não serem desrespeitadas as características sóci o-económicas culturais e 
ambientais da zona, nem as condições de circulação e estacionamento; 
contactar directamente a P.S.P para garantia do cum primento das referidas 
condições. 

** 

Ponto número dezassete 
SUBSÍDIOS 

Subsídio ao Grupo Coral Cantabilis (CGD)  

N.º 0864/05 Presente o ofício do Grupo Coral Cantabilis com a ENT.13058/05 em que é 
solicitado apoio financeiro para a realização do 3.º Festival Afonso Lopes Vieira, no dia 14 
de Maio, no Teatro Miguel Franco. 

Trata-se do Festival de Coros organizado pelo Grupos Cantabilis, que este ano 
conta com a participação do Grupo Peña Longa de Santander (Espanha), do Grupo Cramol 
de Lisboa, para além do Grupo Cantábilis. 

Seguindo a linha das edições anteriores que tiveram início nas Comemorações 
do Centenário de Afonso Lopes Vieira, continuam a ser interpretados no Festival temas 
desse autor, o que torna o evento ainda mais importante a nível de divulgação de valores 
locais. 

Assim sendo, e reconhecendo o valor cultural do Grupo Coral Cantabilis, a 
colaboração prestada à Câmara sempre que necessário e a importância de encontros deste 
tipo para a divulgação do Concelho, propõe-se que lhe seja atribuído  um apoio no valor de 
€1.500,00, utilizando para isso a verba prevista no Plano para 2005, na rubrica 12/040701-
0202-264, bem como lhe seja cedido o Teatro Miguel Franco a título gratuito. 

A Câmara, depois de analisar a informação prestada pela Divisão da 
Cultura e considerando a importância destas iniciat ivas para a divulgação de valores 
locais, delibera por unanimidade ao abrigo do dispo sto na alínea a) do n.º 4 do artigo 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, atribuir  ao Grupo Coral Cantabilis a verba de 
€1.500,00,(mil e quinhentos euros) para apoio às de spesas efectuadas com a 
realização do 3.º Festival Afonso Lopes Vieira e au torizar a cedência gratuita do 
Teatro Miguel Franco. 

** 
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Subsídio à Sociedade Artística Musical dos Pousos –  Festa de Nossa Senhora da 
Encarnação 

N.º 0865/05 Presente o ofício da Confraria de Nossa Senhora da Encarnação com a 
ENT.12898/05 em que é solicitado apoio financeiro para parte (50%) do pagamento à 
Filarmónica da Sociedade Artística Musical dos Pousos que vai actuar nas Festas da 
Padroeira de Leiria – Nossa Senhora da Encarnação, como acontece todos os anos.  

Tratando-se de um evento com bastante relevo na Cidade, tanto no campo 
religioso como no sócio-cultural e considerando a inegável qualidade da Filarmónica em 
questão e a sua permanente disponibilidade para integrar eventos organizados pela Câmara 
Municipal,  propõe-se que se apoie este evento atribuindo um apoio extraordinário de 
€450,00 à Sociedade Artística Musical dos Pousos, utilizando para isso a  verba prevista no 
Plano para 2004, na Rubrica 12/040701-0201 - 263 (Apoios a organismos promotores de 
cultura – Filarmónicas). 

A Câmara, depois de analisar a informação prestada pela Divisão da 
Cultura e considerando a importância das Festas de Nossa Senhora da Encarnação 
para a cidade de Leiria, como acontece todos os ano s, delibera por unanimidade ao 
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, atribuir à Sociedade Artística e Musical dos Pousos a verba de 
€450,00(quatrocentos e cinquenta euros), como apoio  financeiro extraordinário, 
correspondente a parte do pagamento à Filarmónica q ue irá actuar  nos referidos 
festejos. 

** 

Subsídio ao Grupo Coral do Arrabal – Transportes 

N.º 0866/05 Presente o ofício do Grupo Coral do Arrabal com a ENT.7323/05 em que é 
solicitado apoio financeiro para pagamento do aluguer de um transporte, a fim de participar 
num Encontro de Coros em Vila do Conde, no dia 14 de Maio de 2005.  

Em eventos e instituições similares tem sido prática da Câmara a cedência 
gratuita do autocarro, o que não aconteceu, apesar do pedido ter sido formulado, por o 
mesmo se encontrar ocupado noutra actividade. Assim sendo, e reconhecendo o valor 
cultural desta instituição e a importância desta deslocação para a divulgação do Concelho, 
propõe-se que seja atribuído ao Grupo Coral do Arrabal um apoio no valor de €225,00  
(metade do montante pago pelo aluguer de um autocarro), utilizando para isso a  verba 
prevista no Plano para 2005, na Rubrica 12/040701-0202-264 (Apoios a organismos 
promotores de cultura – Outros Apoios). 

Analisado o assunto, reconhecendo o valor cultural desta instituição e a 
importância desta deslocação para a divulgação do C oncelho e ainda, atendendo ao 
facto de não haver disponibilidade de cedência do a utocarro do Município para a data 
pretendida, a Câmara delibera por unanimidade e ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de  Setembro, atribuir um apoio ao Grupo 
Coral do Arrabal no valor de €225,00 (metade do mon tante pago pelo aluguer de um 
autocarro), para ajudar a custear a despesa do tran sporte efectuado no âmbito da sua 
participação num Encontro de Coros em Vila do Conde . 

** 
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Subsídio ao Rancho Folclórico do Freixial – Transpo rtes 

N.º 0867/05 Presente um ofício o Rancho Folclórico do Freixial com a ENT.12759/05 em 
que é solicitado apoio financeiro para pagamento do aluguer de um transporte, a fim de 
participar num Festival em S. Martinho de Penacova (Felgueiras), no dia 11 de Junho de 
2005. Em eventos e instituições similares tem sido prática da Câmara a cedência gratuita do 
autocarro, o que não aconteceu, apesar do pedido ter sido formulado, por o mesmo se 
encontrar ocupado noutra actividade. Assim sendo, e reconhecendo o valor cultural desta 
instituição e a importância desta deslocação para a divulgação do Concelho, propõe-se que 
seja atribuído ao Rancho Folclórico do Freixial um apoio no valor de €260,00 (metade do 
montante pago pelo aluguer de um autocarro), utilizando para isso a verba prevista no Plano 
para 2005, na Rubrica 12/040701-0206-268 (Apoios a organismos promotores de cultura – 
Ranchos Folclóricos). 

Analisado o assunto, reconhecendo o valor cultural desta instituição e a 
importância desta deslocação para a divulgação do C oncelho e ainda, atendendo ao 
facto de não haver disponibilidade de cedência do a utocarro do Município para a data 
pretendida, a Câmara delibera por unanimidade e ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de  Setembro, atribuir um apoio ao 
Rancho Folclórico do Freixial no valor de €260,00 ( metade do montante pago pelo 
aluguer de um autocarro), para ajudar a custear a d espesa do transporte efectuado no 
âmbito da sua participação no Festival em S. Martin ho de Penacova (Felgueiras). 

** 

Subsídio ao Rancho Folclórico dos Soutos – Transpor tes 

N.º 0868/05 Presente o ofício do Rancho Folclórico dos Soutos com a ENT.11633/05 em 
que é solicitado apoio financeiro para pagamento do aluguer de transportes, a fim de fazer 
uma digressão em Itália, em Agosto de 2004. Em eventos e instituições similares tem sido 
prática da Câmara a cedência gratuita do autocarro, o que não aconteceu, por se tratar de 
uma viagem ao estrangeiro.  

Assim sendo, e reconhecendo o valor cultural desta instituição e a importância 
desta deslocação para a divulgação do Concelho e do País, propõe-se que seja atribuído ao 
Rancho Folclórico dos Soutos um apoio no valor de €2.933,00  (um terço do montante pago 
pelo aluguer de um autocarro), utilizando para isso a  verba prevista no Plano para 2005, na 
Rubrica 12/040701-0206-268 (Apoios a organismos promotores de cultura – Ranchos 
Folclóricos). 

Analisado o assunto, reconhecendo o valor cultural desta instituição e a 
importância desta deslocação para a divulgação do C oncelho e ainda, atendendo ao 
facto de se tratar de uma deslocação para o estrang eiro, a Câmara delibera por 
unanimidade e ao abrigo do disposto na alínea a) do  n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, atribuir um apoio ao Ran cho Folclórico dos Soutos no 
valor de €2.933,00 (correspondente a um terço do mo ntante pago pelo aluguer de um 
autocarro), para ajudar a custear a despesa do tran sporte efectuado no âmbito da sua 
digressão em Itália. 

** 
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Subsídio ao Orfeão de Leiria – Festival Música em L eiria - Protocolo 

N.º 0869/05 Presente o ofício do Orfeão de Leiria com a ENT.1727/05 em que é solicitado 
apoio financeiro para a realização do XXIII Festival Música em Leiria, que irá decorrer 
durante o mês de Junho. 

Considerando que este evento é de reconhecido mérito que apresenta no Distrito 
o que de melhor se faz em Portugal e no estrangeiro no âmbito da Música e da Dança, a 
Câmara Municipal estabeleceu, em 1999, através de protocolo, um apoio anual para suporte 
nas despesas do Orfeão de Leiria com este evento.  

Assim, tendo como base o referido Protocolo de Colaboração e conforme o 
previsto em Plano, na Rubrica 12/0602039902 – 0316 - 258 – Festival de Música em Leiria 
– Protocolo com o Orfeão, propõe-se que se atribua ao Orfeão de Leiria a verba de 
€8.000,00. 

A Câmara, depois de analisado o assunto e concordan do com a informação 
da Divisão da Cultura, delibera por unanimidade ao abrigo do disposto na alínea a) do 
n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Se tembro e, em conformidade com o 
Protocolo estabelecido com o Orfeão, atribuir a ver ba de €8.000,00 (oito mil euros), 
como apoio financeiro à realização do XXIII Festiva l Música em Leiria.  

** 

Subsídio à Sociedade Filarmónica Maceirense – Trans portes 

N.º 0870/05 Presente o ofício da Sociedade Filarmónica Maceirense ENT.8097/05 em que 
é solicitado apoio financeiro para pagamento do aluguer de um transporte, a fim de 
participar no 175.º aniversário da Sociedade Filarmónica Amizade Visconde de Alcácer do 
Sal, no dia 9 de Julho de 2005.  

Em eventos e instituições similares tem sido prática da Câmara a cedência 
gratuita do autocarro, o que não aconteceu, apesar do pedido ter sido formulado, por o 
mesmo se encontrar ocupado noutra actividade. Assim sendo, e reconhecendo o valor 
cultural desta instituição e a importância desta deslocação para a divulgação do Concelho, 
propomos que seja atribuído à Sociedade Filarmónica Maceirense, um subsídio no valor de 
€500,00 (metade do montante pago pelo aluguer de um autocarro), utilizando para isso a  
verba prevista no Plano para 2005, na Rubrica 12/040701-0201-263 (Apoios a organismos 
promotores de cultura – Filarmónicas). 

Analisado o assunto, reconhecendo o valor cultural desta instituição e a 
importância desta deslocação para a divulgação do C oncelho e ainda, atendendo ao 
facto de não haver disponibilidade de cedência do a utocarro do Município para a data 
pretendida, a Câmara delibera por unanimidade e ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de  Setembro, atribuir um apoio à 
Sociedade Filarmónica Maceirense no valor de €500,0 0 (metade do montante pago 
pelo aluguer de um autocarro), para ajudar a custea r a despesa do transporte 
efectuado no âmbito da sua participação no 175.º an iversário da Sociedade 
Filarmónica Amizade Visconde de Alcácer do Sal.  

** 

Subsídio à Sociedade Filarmónica Nossa Senhora da P iedade – Monte Redondo – 
Transportes 
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N.º 0871/05 Presente o ofício da Sociedade Filarmónica Nossa Senhora da Piedade – 
Monte Redondo com a ENT.11693/05 em que é solicitado apoio financeiro para pagamento 
do aluguer de transporte, a fim de fazer uma digressão em França, no final do próximo mês 
de Junho.  

Em eventos e instituições similares, tem sido prática da Câmara a cedência gratuita do 
autocarro, o que não aconteceu, por se tratar de uma viagem ao estrangeiro. Assim sendo, 
e reconhecendo o valor cultural desta instituição e a importância desta deslocação para a 
divulgação do Concelho e do País, propõe-se que seja atribuído à Sociedade Filarmónica 
Nossa Senhora da Piedade – Monte Redondo um apoio no valor de €1.333,00  (um terço do 
montante pago pelo aluguer de um autocarro), utilizando para isso a  verba prevista no 
Plano para 2005, na Rubrica 12/040701-0201-263 (Apoios a organismos promotores de 
cultura – Filarmónicas). 

Analisado o assunto, reconhecendo o valor cultural desta instituição e a 
importância desta deslocação para a divulgação do C oncelho e ainda, atendendo ao 
facto de se tratar de uma deslocação para o estrang eiro, a Câmara delibera por 
unanimidade e ao abrigo do disposto na alínea a) do  n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, atribuir um apoio à Soci edade Filarmónica Nossa Senhora 
da Piedade de Monte Redondo no valor de €1.333,00 ( correspondente a um terço do 
montante pago pelo aluguer de um autocarro), para a judar a custear a despesa do 
transporte efectuado no âmbito da sua digressão em França . 

** 

SUBSÍDIO PARA OBRAS AO RANCHO FOLCLÓRICO DO FREIXIA L 

N.º 0872/05 Presente na Divisão da Cultura  o ofício do Rancho Folclórico do Freixial 
com a ENT.11632/05 em que é solicitado apoio financeiro para construção da 1.ª fase do 
Edifício Sede – Centro Lúdico - Auditório.  

Trata-se de uma obra importante para a freguesia e para o próprio Rancho, pois 
vai permitir a fruição de outras actividades culturais, por parte da população, bem como 
desenvolver o espírito de iniciativa lúdico-cultural local, para além de instalar dignamente 
este Rancho tão profícuo em todo o tipo de actividades. 

Atendendo ao valor de iniciativas deste tipo, que para além de movimentarem as 
forças culturais das freguesias, auxiliam a criação de novos públicos,  propomos que se 
atribua ao Rancho Folclórico do Freixial um subsídio no valor de €15.000,00, dividido em 
três prestações a liquidar em Junho/2005, Julho/2005 e Agosto/2005, utilizando para isso a 
verba prevista no Plano para 2005, na Rubrica 12/080701-2005 e 279 (Apoio a organismos 
promotores de cultura – Ranchos). 

A Câmara depois de analisada a informação prestada pela Divisão da 
Cultura e considerando os motivos apresentados na m esma, delibera por 
unanimidade e ao abrigo do disposto do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, atribuir a ve rba de €15.000,00 (quinze mil euros), 
ao Rancho Folclórico do Freixial, para apoio na con strução da 1.ª fase do Edifício-
Sede – Centro Lúdico – Auditório. 

** 
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Apoio ao Coral Cantábilis (CGD) – Aquisição de CD’s  

N.º 0873/05 Presente o ofício do Coral Cantábilis (CGD) com a ENT.12376/05 em que é 
solicitado apoio financeiro para a edição do duplo CD lançado recentemente, no Festival 
Afonso Lopes Vieira, que se realizou no dia 14, no Teatro Miguel Franco. 

Este coral tem sido um importante veículo de divulgação de Afonso Lopes Vieira, 
bem como do Cancioneiro de Entre o Mar e a Serra da Alta Estremadura, como se pode 
constatar no Festival referido acima, em que todos os grupos (incluindo o espanhol) 
interpretaram temas desse Cancioneiro editado pela Câmara Municipal. 

Considerando que o repertório constante deste duplo CD engloba (para além dos 
temas gravados num LP, em 1991, que se encontra esgotado)  vários temas actuais 
interpretados pelo grupo, que devem ser conhecidos por todos os que não têm oportunidade 
de assistir às suas actuações, pensamos que a melhor forma de apoiar a iniciativa é a 
aquisição de alguns exemplares do CD referido para futuras ofertas por parte da Câmara 
Municipal. 

Nesse sentido, propõe-se a aquisição ao Coral Cantábilis de 100 CD’s, no valor 
de €1.250,00.  

A Câmara depois de analisar a informação prestada p ela Divisão da Cultura 
e, tendo em conta que este coral tem sido um import ante veículo de divulgação de 
Afonso Lopes Vieira e do Cancioneiro de Entre o Mar  e a Serra da Alta Estremadura, 
delibera por unanimidade e ao abrigo do disposto na  alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, atribuir um a poio no valor de €1.250,00 (mil 
duzentos e cinquenta euros), para aquisição de 100 CD’s ao Coral Cantábilis.  

** 

VII FEIRA DO LIVRO 

N.º 0874/05 Presente uma informação da Divisão da Cultura e Gestão de Espaços 
Culturais do seguinte teor: 

“A actividade referenciada encontra-se inscrita no Plano de Actividades para 
2005 com uma verba de €12.000,00. 

À ACILIS compete secretariar e colaborar na elaboração do orçamento e sua 
gestão, para além de financiar a referida actividade com uma verba cujo valor, estipulado 
para este ano,  foi  de €1.000,00. 

Como complemento das verbas previstas por ambas as entidades, a 
organização da Feira do Livro efectuou inúmeros contactos no sentido de obter patrocínios 
que permitissem o enriquecimento do programa de animação. Estes patrocínios são dados 
pelas entidades e empresas quer em espectáculos directos, materiais ou divulgação ou 
ainda, como é o caso do IPL, através da atribuição de uma verba, correspondente à 
animação por eles seleccionada.  

Após reunião efectuada  para apuramento das despesas e receitas previstas , 
concluiu-se que: 
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Despesas  

Animação     5.987,50 

Projecto Escola    2.450,00 

Divulgação, som, seguro, diversas.  3.983,00 *     

* A acrescentar o IVA  respectivo      

Receitas: 

ACILIS                 1.000,00      

Aluguer de Pavilhões    1.297,10     

Patrocínio IPL     3.700,90  

          

Total das despesas   previstas  a  suportar  pela ACILIS :    €5.987,50 

Total das despesas  previstas   a  suportar  pela CML:              €6.433,00 

À semelhança do procedimento adoptado no ano transacto ficou acordado que a 
ACILIS procederia ao pagamento dos cachets referentes aos espectáculos de animação, 
concentrando para o efeito as verbas dos patrocínios bem como do aluguer dos pavilhões.  

Poderá concluir-se que, da verba inscrita no Plano de Actividades para a Feira 
do Livro apenas  será utilizada uma parte, no valor de €6.433,00 correspondente às 
despesas a assumir pela Câmara nomeadamente: seguro, som, refeições,  Projecto Escola 
- Feira do Livro, divulgação e diversos.” 

A Câmara apreciou a informação da Divisão da Cultur a sobre a Edição da 
VII Feira do Livro para 2005 que decorrerá de 25 de  Maio a 5 de Junho de 2005, na 
Praça Rodrigues Lobo e considerando que esta activi dade se reveste de interesse 
cultural municipal e está inscrita no Plano de Acti vidades para 2005 na rubrica  
Eventos- Feira do Livro com uma verba de €12.000,00  (doze mil euros), delibera por 
unanimidade apoiar a referida actividade suportando  os custos previstos no valor de 
€6.433,00 (seis mil quatrocentos e trinta e três eu ros) e apresentados na referida 
informação. 

** 

FESTAS DA CIDADE - 8.º PASSEIO DE AUTOMÓVEIS ANTIGO S 

N.º 0875/05 O CLAMA – Clube Leiriense de Automóveis e Motos Antigos vai organizar, à 
semelhança dos anos anteriores, o “VIII Passeio de Automóveis e Motos Antigas | Cidade 
de Leiria”  inserido no programa das Festas da Cidade para 2005 e que decorrerá no dia 5 
de Junho com o seguinte programa: 

10h00m Concentração Frente ao Edifício dos Paços de Concelho 

10h30m 1.ª Saída para passeio nas ruas da cidade e diversas freguesias. 

11h15m Visita ao Castelo de Leira e Torre de Menagem 

13h00m Almoço no Restaurante A Grelha 
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15h30m Visita Guiada ao Museu dos Marrazes 

17h00m 2.ª Saída para passeio nas ruas da cidade e diversas freguesias 

18h00m Concentração no Edifício Banco de Portugal e visita à Feira Livro 

Para a realização da actividade referenciada foi presente um ofício  do CLAMA, 
solicitando o apoio da Câmara Municipal , nomeadamente  na  elaboração do programa e 
respectivo apoio logístico para a concentração  com acompanhamento policial durante o 
trajecto e a oferta do almoço aos condutores participantes, o qual se estima em cerca de 
€700,00 (setecentos euros). 

Analisado o pedido e tendo em conta que o Passeio Automóveis  e Motos 
Antigas | Cidade de Leiria é já uma referência no Programa Cultural das Festas da Cidade e 
também um evento que congrega elevado número de público, não só na concentração 
como nas Ruas da Cidade, e que o mesmo se encontra inscrito no Plano de Actividades 
para 2005, na rubrica 12/0602039902 - Festas da Cidade, propõe-se o apoio solicitado. 

 
A Câmara analisou a informação da Divisão da Cultur a sobre o “ VIII 

Passeio de Automóveis e Motos  Antigas | Cidade de Leiria” que decorrerá no dia 5 de 
Junho de 2005 em diversos locais da cidade e fregue sias do concelho e, 
considerando que esta actividade se reveste de inte resse cultural e desportivo 
municipal e está inscrita no Plano de Actividades p ara 2005 com a classificação 
12/0602039902  na rubrica  Festas da Cidade, delibe ra por unanimidade nos termos da 
alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 , de 18 de Setembro, apoiar a referida 
actividade suportando os custos previstos e apresen tados na referida informação, até 
ao montante máximo de €700,00. 

** 

Nos termos do artigo 19.º do Código do Procedimento  Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, na redacção actual, a 
Câmara delibera por unanimidade analisar ainda o se guinte assunto: 

MERCADO DE VENDA POR GROSSO DO FALCÃO – TÊXTEIS – A LTERAÇÂO DO DIA 
DE REALIZAÇÃO 

N.º 0876/05 Considerando que o dia 26 de Maio corre nte (dia do Corpo de Deus), é 
feriado e é a uma Quinta-feira, dia de Mercado de V enda por Grosso do Falcão (Têxtil) 
a Câmara delibera por unanimidade alterar a data de  realização do referido Mercado 
como abaixo se indica: 

MERCADO DE VENDA POR GROSSO DO FALCÃO – TÊXTIL 
Realizar-se-á na Quarta-feira, dia 25 de Maio (dura nte a manhã) 

 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

ENCERRAMENTO 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezasseis horas e dez minutos mandando que, de tudo para constar, se 
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lavrasse a presente Acta que eu, , Paula Sofia Ferreira, Chefe de Divisão Administrativa 
mandei escrever e subscrevo. 

 

Leiria e Departamento Administrativo e Financeiro, a 23 de Maio de 2005 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

___________________________ 

A CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

___________________________ 
 
 
 
 
 


